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MINISTÉRIO PÚBLICO 

 ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

9ª SESSÃO ORDINÁRIA
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 12, I, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, 
instituído pela Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA sessão ordinária do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, a ser realizada no dia 13 de novembro de 2023, segunda-feira, às 14:00 horas, na Sala de 
Sessões - Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB,  
nesta Capital, e, simultaneamente, em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de membros do 
Colegiado, bem como das partes, interessados e seus advogados, por meio de videoconferência, em conformidade com a Re-
solução nº 17, de 9 de maio de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia, para apreciação dos seguintes itens de pauta:

1) NOTÍCIA DE FATO – SIGA nº 51458/2023 (Anteriormente IDEA nº 003.9.125432/2023).
ORIGEM: Procuradoria-Geral Adjunta para Assuntos Jurídicos
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a Administração em Geral > Prevaricação 
(revisão de decisão de arquivamento de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
nos casos de sua atribuição originária)
RECORRENTE: Valdeci Araújo Reis
RECORRIDO: Felipe Otaviano Ranauro (1º Promotor de Justiça de Santo Antônio de Jesus)
RELATORA: Terezinha Maria Lôbo Santos

2) O QUE OCORRER

Os autos encontram-se à disposição para exame no sistema SIGA.
Em conformidade com o §5º do art. 42 do Regimento Interno, as inscrições para sustentação oral serão realizadas junto à Se-
cretaria dos Órgãos Colegiados, até 30 (trinta) minutos antes do horário de realização da sessão, fi cando condicionado o defe-
rimento da preferência à presença do solicitante no ambiente físico ou virtual da sessão, quando realizado o pregão, e poderão 
ser feitas através do site: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.
O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 (quinze) minutos antes da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 1 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. 

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 1º de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

NOTÍCIA DE FATO N° 726.9.207801/2023                                      
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Curatela > Dispensa
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO N° 702.9.438687/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Várzea Nova
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 334.0.103708/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Tucano
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Tucano
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.341668/2021
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Civil > Pessoas Jurídicas > Fundação de Direito Privado > Fiscalização
INTERESSADO(A)(S): Associação Abrigo Lar Terceira Idade; Luzinete Alves Sousa; Osmar Abreu Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 691.0.121432/2016
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 717.9.100940/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra as Relações de Consumo
INTERESSADO(A)(S): Moradores do Povoado da Cacimba do Taquari
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.150976/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Sítio do Mato
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.380428/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito à Educação > Avaliação e Controle > Autorização de Funcionamento/Fiscalização de Estabelecimentos de 
Ensino
INTERESSADO(A)(S): CME - Conselho Municipal de Educação; Espaço Recreativo Dona Terezinha
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 676.9.47923/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito do Trabalho > Responsabilidade Civil do Empregador > Indenização por Dano Moral > Assédio Moral
INTERESSADO(A)(S): Atenildo Santos do Nascimento; Município de Serra do Ramalho; Penha Regina Alves Castanheira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.90517/2018
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): ANP - Agência Nacional de Petróleo; JC Comércio de Gás e Transportes Ltda - Me
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.503685/2022
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alonso Neto
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.439746/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Adilson Almeida do Nascimento; Dirceu Mendes Ribeiro; Município de Mirangaba; Neivaldo Alves Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.41572/2019
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito Ambiental > Produtos Controlados / Perigosos
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Nível Consultoria e Soluções Ltda – Me; Roberto C. Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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INQUÉRITO CIVIL Nº 219.9.437340/2023 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Guaratinga
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homo-
logação
INTERESSADO(A)(S): Município de Guaratinga; Rodrigo Moreira dos Reis
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.438808/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Várzea Nova
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 522.9.193457/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sobradinho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Sobradinho - Ba
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 677.9.35436/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): Marlucio Ferreira Vieira; Secretaria Municipal de Educação de Brumado
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.148804/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Uira Menezes de Azevedo
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 066.9.440845/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Plinio Carneiro Filho
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 702.9.438709/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Adilson Almeida do Nascimento; Dirceu Mendes Ribeiro; Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 090.9.224831/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa  > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adeilson José Martins; Dinoel de Souza Carvalho; Fabio Alves Lacerda; Marciano Santos Barbosa
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.3777/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Comercial Agro Industrial Ltda - Nutrimaq
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 324.9.104843/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Carlos Antônio Bonfi m de Azevedo; Isade - Instituto Social de Apoio ao Desenvolvimento e Emprego; 
Maria das Graças Soares de Oliveira; Município de Nilo Peçanha; Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha; Tribunal Regional do 
Trabalho 5ª Região
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

NOTÍCIA DE FATO Nº 717.9.378181/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Jobson Carvalho
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.248658/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sobradinho
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsifi cação de Documento Público
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsidade Ideológica
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Uso de Documento Falso
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsidade Ideológica Praticada por Funcionário Público
- Direito Penal > Crimes Contra a Fé Pública > Falsifi cação de Documento Público Praticada por Funcionário Público
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crime de Organização Criminosa
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 126.9.70792/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Itiruçu; Roberto Silva dos Santos
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 1º de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 661, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de novembro de 2023, o(a) servidor(a) 
indicado(a) abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

DANIELA SOARES FILARDIS
14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE VITORIA DA CONQUISTA

ASSESSOR TECNICO-JU-
RIDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 662, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO
DAUNEY OLIVEI-
RA FERNANDES

VITORIA DA CONQUISTA - 14ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 663, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com 
a Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir da publicação deste Ato, o(a)  servidor(a) 
RAMON VINICIUS MORAES DIAS MIRANDA DOS SANTOS, do cargo de provimento em comissão Ofi cial Administrativo III, 
símbolo CMP-1, deste Ministério Público.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 664, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei 
no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve NOMEAR, a partir da publicação deste Ato, os servidores a seguir relacionados:
 

NOME CARGO SÍMBOLO

GERSONARA VIEIRA SANTANA HAACK
OFICIAL ADMINISTRATIVO III CMP-1

JULIANA MORSCHEL BARBOSA DE MATOS
 
Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 665, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve TORNAR SEM EFEI-
TO a nomeação de MARCELES CRISTINA MARINHO PEREIRA, para o cargo de Assistente Técnico Administrativo, nomeada 
conforme Ato nº 593, de 09 de outubro de 2023, publicado no DJe de 10 de outubro de 2023.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 40, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023
Altera dispositivos do Ato Normativo nº 20, de 27 de outubro de 2014, e dá outras providências.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição do Estado da Bahia e o art. 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e,

CONSIDERANDO a realização do VI Concurso Público de Servidores de forma regionalizada;

CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública e, em especial, os aplicáveis aos concursos públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º O Ato Normativo nº 20, de 27 de outubro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 9°... 
...
§ 6º Além de atender ao requisito de tempo mínimo referido no parágrafo anterior, o servidor que tenha ingressado na instituição 
através de concurso público regionalizado, durante o prazo de validade do certame, só poderá habilitar-se à remoção para vagas 
ofertadas na mesma região do interessado. 
§ 7º Os critérios para a remoção dos servidores habilitados obedecerão a ordem a seguir: 
I - maior tempo de efetivo exercício no cargo; 
II - maior tempo de serviço no Ministério Público do Estado da Bahia; 
III - maior tempo no serviço público estadual; 
IV - mais idade.
§ 8º Serão considerados, para fi ns de efetivo exercício, os afastamentos previstos nos artigos 113 e 118 da Lei nº 6.677/1994.
§ 9º O tempo de serviço especifi cado nos incisos II e III do parágrafo 7º deste artigo, só será considerado quando reconhecido 
ou averbado e devidamente publicado pelo Ministério Público do Estado da Bahia, até a data da publicação do correspondente 
edital de remoção.
§ 10. O servidor classifi cado para a remoção somente poderá desistir de ser removido em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 
a partir da data de publicação do Edital contendo a classifi cação para a remoção correspondente.
§ 11. No caso de desistência de servidor classifi cado para remoção, a vaga deverá ser preenchida por aquele imediatamente 
classifi cado para a mesma localidade.
§ 12. A remoção a pedido poderá ser requerida pelo servidor, independentemente da publicação do Edital, havendo claro de lota-
ção, mediante requerimento justifi cado dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, com a anuência do Coordenador da Promotoria 
de Justiça Regional na qual está lotado, no caso de lotação no Interior do Estado, e anuência prévia do superior imediato do 
órgão de lotação de origem e de destino.” 

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2432, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na 
Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, 
resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à servidora relacionada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

MARIANA AGUIARO DE OLIVEIRA 352.193 Salvador
Exercício de atividade concernen-
te à Execução Orçamentária

 
Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2434, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e em atenção ao pro-
cedimento SEI nº 19.09.01104.0024808/2023-10 resolve REVOGAR, a gratifi cação por serviços especiais concedida ao servidor 
relacionado abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE

MISAEL CERQUEIRA SANTOS 352.083
 
Santo Antônio de Jesus
 

Exercício de atividade concernen-
te à Execução Orçamentária

 
Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2435, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na 
Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e em atenção ao 
procedimento SEI nº 19.09.01104.0024808/2023-10 resolve CONCEDER, a gratifi cação por serviços especiais ao servidor rela-
cionado abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE

BRUNO SACRAMENTO GARCIA 353.311

 
Santo Antônio 
de Jesus
 

Exercício de atividade concernen-
te à Execução Orçamentária

 
Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 3230, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 
de janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o n° 56357/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3158/2023, publicado na edição 
do DJE de 27/10/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
durante o período de 6/11/2023 a 14/11/2023, na SANTALUZ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, e SANTALUZ - PROMOTOR(A) 
ELEITORAL - 145ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Laise de Araújo 
Carneiro

Ipirá - 02ª Promo-
toria de Justiça

151
 

Intermediária
51

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3231, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 49252/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3160/2023, publicado na edição do DJE de 27/10/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contados da designação, na BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE NA 
ENTRÂNCIA

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

791 Final 277

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
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A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3232, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 56350/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3161/2023, publicado na edição do DJE de 27/10/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na TERRA NOVA - PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3233, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
52181/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3156/2023, publicado na edição do DJE 
de 27/10/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante 
o período de até 1 (um) ano, contado da designação, na BARREIRAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, e BARREIRAS - PRO-
MOTOR(A) ELEITORAL - 075ª ZONA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Andréa Ariadna 
Santos Correia

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
862 Final 186

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
862 Final 277

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3234, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52176/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3222/2023, publicado na edição do 
DJE de 1º/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 
IBOTIRAMA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3235, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 50160/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO à 
Promotora de Justiça abaixo indicada, até o dia 8/4/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o com-
promisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, 
a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA  

TITULAR / EM 
SUBSTITUIÇÃO 

ATIVIDADE A SER EXERCI-
DA PELO(A) AUXILIAR  

ATRIBUIÇÕES   
(Resolução OECP 

nº 10/2023 - Data de 
Publicação: 14/6/2023)  

Feira de Santana - 15ª 
Promotoria de Justiça 

Milena Soa-
res Rocha 

Atuação nos feitos judiciais e extrajudiciais, 
atendimento ao público e participação em 

audiências regulares e de custódia da 4ª Vara 
de Família da Comarca de Feira de Santana 

Família, Suces-
sões, Interditos 

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;    
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;  
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;   
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;  
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;  
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;  
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;   
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 1º de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3236, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 56358/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Coração de Maria - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

Coração de Maria - Promo-
tor(a) Eleitoral - 130ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando declaração de 
regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por atra-
so injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à Atividade 
Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua titularidade, 
conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda a 
processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção aplicada, 
em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no processo 
eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria PGR/PGE nº 1, 
de 9 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2395, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro de 
2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedi-
mento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDUARDO SOUZA 
E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo 
nº 0700044-19.2021.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da Comarca de Alagoinhas, no dia 16/11/2023.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.444, de 31/10/2023.

PORTARIA Nº 2397, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro de 
2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedi-
mento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDUARDO SOUZA 
E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo 
nº 0301043-81.2014.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da Comarca de Alagoinhas, no dia 14/12/2023.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.444, de 31/10/2023.
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PORTARIA Nº 2422, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 51992/2023, REVOGA, a partir de 31/10/2023, a Portaria nº 2209/2023, publicada na edição do 
DJE de 6/10/2023, que designou o Promotor de Justiça MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular da 3ª Promotoria 
de Justiça de Mata de São João, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior desig-
nação, as atribuições da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2423, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56318/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça GILMARA 
ESPIRITO SANTO CARVALHO BARRETTO, titular da Promotoria de Justiça de Assistência da Capital - 2º Promotor(a) de Jus-
tiça, para atuar, telepresencialmente, nas audiências designadas nos processos autuados sob nºs 0518539-12.2018.8.05.0001, 
0211170-26.2007.8.05.0001, 8105448-02.2023.8.05.0001 e 8076037-11.2023.8.05.0001, em trâmite na 2ª Vara dos Feitos Rela-
tivos aos Crimes contra a Criança e Adolescente da Comarca de Salvador, no dia 17/11/2023. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2424, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inc. III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55975/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça  
RODOLFO RIBEIRO DE LA FUENTE, titular de  3ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar das audiências decorren-
tes do Projeto Corregedoria em Ação, de iniciativa do Tribunal de Justiça da Bahia, no Fórum da Comarca de Barra, nos dias 
28/11/2023 a 30/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2425, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inc. III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55975/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
HUGO CÉSAR FIDELIS TEIXEIRA DE ARAÚJO, titular de  6ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar das audiências 
decorrentes do Projeto Corregedoria em Ação, de iniciativa do Tribunal de Justiça da Bahia, no Fórum da Comarca de Barra, nos 
dias 28/11/2023 a 30/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2426, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inc. III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55975/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
ARTUR FERRARI DE ALMEIDA, titular de 10ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para par-
ticipar das audiências decorrentes do Projeto Corregedoria em Ação, de iniciativa do Tribunal de Justiça da Bahia, no Fórum da 
Comarca de Barra, nos dias 28/11/2023 a 30/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2427, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inc. III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55975/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça  
ROMEU GONSALVES COELHO FILHO, titular de Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, 
com sede em Irecê, para participar das audiências decorrentes do Projeto Corregedoria em Ação, de iniciativa do Tribunal de 
Justiça da Bahia, no Fórum da Comarca de Barra, nos dias 28/11/2023 a 30/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2428, 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56594/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público, em dias de feriados municipais, da Região de Plantão nº 11 – Promotorias de Justiça Regionais de Juazeiro e Paulo 
Afonso, na forma seguinte: 

PERÍODO PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA PLANTONISTA COMARCA

08h do dia 24/02/2024 as 
18h do dia 24/02/2024 

Márcio Henrique Pereira de Oliveira Sobradinho

   08h do dia 19/03/2024 as 
     18h do dia 19/03/2024                         Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza            Sento Sé

08h do dia 29/03/2024 as 
18h do dia 29/03/2024 

Rildo Mendes de Carvalho Curaçá

08h do dia 30/05/2024 as 
18h do dia 30/05/2024 

Ana Letícia Moraes Sardinha Sento Sé

08h do dia 08/06/2024 as 
18h do dia 08/06/2024 

Sebastião Coelho Correia Casa Nova

08h do dia 13/06/2024 as 
18h do dia 13/06/2024 

Raimundo Nonato Santana Moinhos Pilão Arcado

08h do dia 20/06/2024 as 
18h do dia 20/06/2024 

Thays Rabelo da Costa Casa Nova

08h do dia 23/06/2024 as 
18h do dia 23/06/2024 

Leonardo Candido Costa Jeremoabo

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2429, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56567/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
IGOR CLÓVIS SILVA MIRANDA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede 
em Jacobina, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0000357-78.2016.8.05.0074, 
em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Dias D´Ávila, no dia 8/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2430, 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55189/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
FELIPE DA MOTA PAZZOLA ,  titular da 3ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, para participar da Sessão do Tribunal do 
Júri designada no processo autuado sob o no 8000942-13.2021.8.05.0108, em trâmite na Vara do Júri da Comarca de Iraquara, 
no dia 9/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2431, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo 
nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 40591/2022, DESIGNA o Promotor de Justiça AUREO TEIXEIRA DE CASTRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça 
de Guanambi, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, a partir 
de 8/11/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, 
as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei nº 12.828/2013 - Data de 
Publicação: 5/7/2013)

Promotoria de Justi-
ça de Carinhanha

Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2433, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no [§ 5º do art. 2º - A c/c o art. 2º-C do] Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 56547/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Irecê, para exercer cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 7/11/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Pro-
motoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais pre-
vistos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça designado, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA  

TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)  

 Xique - Xique -1ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos 

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.   
Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2436, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro de 
2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do pro-
cedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56596/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCIO DE OLI-
VEIRA NEVES, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Itabuna, para participar da audiência designada no  processo autuado sob o 
nº 8002460-83.2023.8.05.0038, em trâmite na Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Camacã, no dia 31/10/2023. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2437, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 3233/2023, publicado na edição do DJE de 6/11/2023, DESIGNA a Promotora de Justi-
ça ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal da Capital - 1º Promotor(a) 
de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período 
de 6/11/2023 a 23/11/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 2/2020 - 
Data de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras – 3ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular Criminal

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 1º de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2438, 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o n° 26646/2022, TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2405/2023, publicada na edição do DJE de 1º/11/2023, que designou 
o Promotor de Justiça MARCOS  JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Tucano,  para exer-
cer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as funções da 1ª Promotoria de 
Justiça de Ribeira do Pombal.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 1º de novembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2439, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso  III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56372/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça IGOR CLÓVIS SILVA MIRANDA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, 
com sede em Jacobina, para participar, telepresencialmente, das audiências designadas nos processos autuados sob os nºs 
0501664-21.2019.8.05.0004, 0500800-80.2019.8.05.0004 e 0003191-80.2010.8.05.0004,  em trâmite na Vara Criminal da Co-
marca de Alagoinhas, no dia 6/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2440, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56372/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça JAIR ANTÔNIO SILVA DE LIMA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar, telepresencialmente, 
das audiências designadas nos processos autuados sob os nºs 0001129-67.2010.8.05.0004 e 8002750-06.2023.8.05.0004, em 
trâmite na Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 8/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2441, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso  III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56372/2023, DESIGNA o Promotor 
de Justiça MATHEUS POLLI AZEVEDO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar, telepresencialmen-
te, da audiências designadas nos processos autuados sob os nº 0504222-68.2016.8.05.0004, 8002819-72.2022.8.05.0004 e 
0500405.54.2020.8.05.0004, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 10/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 1º de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

AMANDA BUARQUE BERNARDO, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA 56507/2023. Requerimento: Prorrogação do 
prazo de posse. Decisão: DEFERIDO, com fulcro nos arts. 15, XVIII, 18, XIV e 120, todos da Lei Complementar nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996.

ELNA LEITE ÁVILA ROSA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 40651.7/2023. Requerimento: Outras Ausências. In-
teresse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. De-
cisão: DEFERIDO, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Washington 
Araújo Carigé - Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 03º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
  
FILIPE CEZAR GODOY, Promotor(a) de Justiça de Baianópolis. SIGA nº 14702.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela atua-
ção em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 20/11/2023 a 24/11/2023. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Artur José Santos Rios - Barreiras - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 14704.8/2023. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
14/12/2023 a 14/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ FRANCLIN ANDRADE DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Bom Jesus da Lapa. SIGA nº 
55818/2023. Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: INDEFERI-
DO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 7/11/2023 a 10/11/2023.  

KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João- SIGA nº 40738.7/2023. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 16/11/2023 a 17/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Letícia Queiroz de Castro - Mata de São João - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14703.8/2023. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Nor-
mativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 17/11/2023 a 17/11/2023. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Maurício Foltz Cavalcanti - Jequié - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUCIÉLIA SILVA ARAÚJO LOPES, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40747.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/11/2023 a 07/11/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gervásio Lopes da Silva Júnior - Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUÍS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13273.3/2023. Adiamento de Licença 
Prêmio fracionada no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, fi cando o novo período de gozo aguardando confi rmação.

LUÍS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13272.3/2023. Requerimento: Trans-
ferência de Licença Prêmio. 3.2. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, para o período de 6/11/2023 a 15/11/2023. Substituto(a): Renata Costa Bandeira Lopes - 4ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MARCEL BITTENCOURT SILVA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos - Promotoria de Justiça- SIGA nº 
40736.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o 
período de 20/11/2023 a 24/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ítala Maria de 
Nazaré do Carmo Braga - São Gonçalo dos Campos - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, –. SIGA nº 56524/2023. 
Requerimento: Pagamento de diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias durante o respectivo 
período de atuação, em conformidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 56651/2023. Requerimento: Licença Prêmio. 3.2.  Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, fi cando o período de gozo aguar-
dando confi rmação.

MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 56652/2023. Requerimento: Licença Prêmio. 3.2.  Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, fi cando o período de gozo aguar-
dando confi rmação.

MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 56653/2023. Requerimento: Licença Prêmio. 3.2.  Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, fi cando o período de gozo aguardando confi rmação.

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40737.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 31/10/2023 a 01/11/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador - Promotoria de Justiça 
de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13274.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 2.2. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, para o período de 6/11/2023 a 13/11/2023. Substituto(a): Iara Augusto da Silva - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e 
Entorpecentes da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão- SIGA nº 40754.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 13/11/2023 a 14/11/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos André Milton Pereira - Santo Estêvão - 01ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais.

 NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

Edital de Arquivamento nº 030/2023

O 2º Promotor do Núcleo de Investigação dos Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela 
Resolução CNMP 189/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.377470/2023
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 01 de novembro de 2023. 

Bruno Pinto e Silva
Promotor de Justiça
Assessor Especial PGJ
(Portaria nº 868/2023, DPJ 17/05/2023)

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 061/2023- SGA. Processo 
SEI: 19.09.00857.0020238/2023-61. Parecer jurídico: 647/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empre-
sa MC2 Soluções em Serviços Ltda, CNPJ nº 05.025.180/0001- 80. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
suporte administrativo e operacional a prédios públicos, em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia localizadas 
no interior do Estado, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços Recepcionista I. Objeto do 
aditivo: a revisão dos preços dos postos de serviços em razão da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, conforme 
previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, item 11.1.2, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, 
item 7.4, e o APENSO do Contrato Original fi rmado entre as partes, mediante majoração de 9% sobre os salários da cate-
goria, correspondente a um incremento de 7,65% sobre o valor dos postos de serviço, com vigência a partir de 01/06/2023, 
passando o valor global da contratação de R$ 995.241,84 (novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e um 
reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 1.071.378,72 (um milhão, setenta e um mil, trezentos e setenta e oito reais e 
oitenta quatro centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 48/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00843.0007700/2023-04. OBJETO: Contra-
tação de empresa especializada em Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para locação de equipamentos de 
Segurança da Informação, englobando o fornecimento de todo hardware, software, subscrições, instalação, confi guração, 
suporte técnico, treinamento, reposição de peças, sob demanda, conforme edital e anexos. CADASTRAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir de 06/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/11/2023 às 
08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, pode-
rão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licita-
cao@mpba.mp.br. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 55/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02687.0021632/2023-90. OBJETO: Serviço 
comum de engenharia para adequação de instalações de prevenção e combate a incêndio e pânico da sede da promoto-
ria de Justiça Regional de Juazeiro, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 
06/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/01/2024 às 09:00 horas (Horário 
de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos 
sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br.
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

AVERBAÇÃO, RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Nome
Matrí-
cula

Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

ELIANA LIMA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

354915
ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO

19.09.01233.0015540/
2023-76

Averbação de 5974 (cinco mil, novecentos e 
setenta e quatro) dias, que equivalem a 16 

(dezesseis) anos, 04 (quatro) meses e 14 (qua-
torze) dias de contribuição ao regime geral de 

previdência social, para efeitos de aposentadoria.

EMANUELE 
SANTOS LEAO

354098
ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO

19.09.02139.0016626/
2023-14

Averbação de 1788 dias (um mil, setecentos e 
oitenta e oito) dias, que equivalem a 04 (quatro) 

anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias 
de contribuição ao regime geral de previdência 
social, para efeitos de aposentadoria, dos quais 

669 (seiscentos e sessenta e nove) dias, que 
equivalem a 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 29 
(vinte e nove) dias, de serviço público municipal, 

produzem, também, efeito de disponibilidade.

FERNANDO 
CESAR MO-
LEIRO LIMA

353873 MOTORISTA
19.09.00938.0022272/

2023-64

Averbação de 4298 (quatro mil, duzentos 
e noventa e oito) dias, que equivalem a 11 

(onze) anos, 09 (nove) meses e 13 (treze) dias 
de contribuição ao regime geral de previdên-

cia social, para efeitos de aposentadoria.

GABRIELLE DE 
OLIVEIRA CRUZ

354839
ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO

19.09.00973.0025752/
2023-73

Averbação de 4930 (quatro mil, novecen-
tos e trinta) dias, que equivalem a 13 (treze) 
anos, 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias de 
contribuição ao regime geral de previdên-
cia social, para efeitos de aposentadoria.

JULIA DO-
REA MACIEL 

DE LIMA
355121

ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO

19.09.47655.0020760/
2023-60

Reconhecimento do tempo de serviço prestado 
ao Ministério Público do Estado da Bahia, de 
3549 (três mil, quinhentos e quarenta e nove) 

dias, que equivalem a 09 (nove) anos, 08 (oito) 
meses e 19 (dezenove) dias, computados até 
02/10/2022, para efeito de disponibilidade, dos 

quais 2771 (dois mil, setecentos e setenta e 
um) dias, equivalentes a 07 (sete) anos, 07 

(sete) meses e 02 (dois) dias, produzem, tam-
bém, efeito de adicional por tempo de serviço.

MARIA ROSI-
NEIDE SALES 

AFONSO
355292

ANALISTA 
TECNICO

19.09.40884.0026655/
2023-23

Reconhecimento do tempo de serviço prestado ao 
Ministério Público do Estado da Bahia, de 4522 
(quatro mil, quinhentos e vinte e dois) dias, que 

equivalem a 12 (doze) anos, 04 (quatro) meses e 
16 (dezesseis) dias, computados até 01/10/2023, 

para efeito de disponibilidade, dos quais 3939 
(três mil, novecentos e trinta e nove) dias, 

equivalentes a 10 (dez) anos, 09 (nove) meses 
e 10 (dez) dias, produzem, também, efeitos de 

licença-prêmio e adicional por tempo de serviço;

Ratifi cação do tempo de serviço já averbado junto 
ao Ministério Público do Estado da Bahia, de 497 
(quatrocentos e noventa e sete) dias, que equiva-
lem a 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 12 (doze) 
dias, prestado à SEC, por intermédio do expedien-
te n° 003.0.4013/2017, no qual foi proferido Pare-
cer n° 476/2017, devidamente publicado no DJe 

n° 1.928, de 22 de junho de 2017, para efeitos de 
disponibilidade e adicional por tempo de serviço.

PEDRO ALVA-
RO SOUSSA 

NUNO PEREIRA
353914 MOTORISTA

19.09.40864.0020850/
2023-61

Averbação de 2615 (dois mil, seiscentos e quinze) 
dias, que equivalem a 07 (sete) anos e 02 (dois) 
meses de contribuição ao regime geral de pre-
vidência social, para efeitos de aposentadoria.
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RENATA MATOS 
DE SOUZA

354851
ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO

19.09.01350.0007205/
2021-95

Averbação de 3457 (três mil, quatrocentos 
e cinquenta e sete) dias, que equivalem a 9 
(nove) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e 

dois) dias, de serviço público estadual presta-
do ao Estado da Bahia, para efeito de adicio-
nal por tempo de serviço e disponibilidade.

WENDE JHU-
LIE SOUZA 
AMORIM

355095
ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO

19.09.01230.0029103/
2022-10

Averbação de 622 (seiscentos e vinte e dois) 
dias, que equivalem a 01 (um) ano, 08 (oito) 

meses e 17 (dezessete) dias, de serviço público 
estadual, prestado ao Estado da Bahia, e contri-
buição, para efeito de aposentadoria, adicional 

por tempo de serviço e disponibilidade, dos quais 
191 (cento e noventa e um) dias, que equiva-
lem a 6 meses e 9 dias, produzem, também, 
efeitos para adicional por tempo de serviço.

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1º de novembro de 2023.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 298/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.108792/2023, a fi m de apurar suposta prática de discriminação racial.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 299/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.151320/2023, a fi m de apurar suposta prática de discriminação racial por parte de vizinhas de pronomes Luciana e 
Rafaela, em desfavor de Vitória Régia Santos Conceição Souza.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 300/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.19385/2023, considerando o teor da representação apresentada pela 
ASSOCIAÇÃO PELA LIBERDADE DE EXPRESSÃO E TRANSPARÊNCIA – ONG LETRA, na qual se descreve que, na Avenida 
Beira Mar e nas ruas próximas, já há três meses vêm sendo alvos de ataques violentos por parte de um crescente grupo de 
pessoas em situação de rua e de consumidores de drogas ilícitas (e lícitas, como álcool), que passaram a ocupar os quiosques 
de alvenaria construídos pela prefeitura e que se encontram em situação de total abandono.

Salvador, 20 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 301/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.205316/2023, considerando o teor da representação da Federação 
Brasileira de Defesa dos Direitos Humanos, que relatou transtornos sofridos pelos moradores do bairro Guarani, em razão dos 
serviços prestados pela ASPEC, tais como o uso de entorpecentes, furtos e destruição do patrimônio público.

Salvador, 26 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 563/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.274002/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): DEBORA SILVA DIAS
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 217/2023
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
IDEA n° 003.9.139938/2021
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Direitos Difusos
Data da Prorrogação: 16/10/2023 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Interessado(a)(s): CONSELHO TUTELAR XII - SÃO CAETANO 
Objeto: ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS TUTE-
LARES DE SALVADOR, COM BASE NO DETERMINADO EM SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA ACP Nº: 0536043-
31.2018.8.05.0001.
Salvador, 16 de outubro de 2023
MÁRCIA RABELO SANDES
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 564/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.310516/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante: CONSELHO TUTELAR VIII - CAJAZEIRAS 
Interessada: ADILA VIVIANE DE ALMEIDA NOGUEIRA 
Investigado: INEXISTENTE (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADO-
LESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 216/2023 
Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil 
IDEA: 003.9.456972/2022 
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude – 1º Promotor de Justiça 
ÁREA: Infância e Juventude 
Interessado: Conselho Tutelar XIII - Narandiba 
Objeto: apurar a responsabilidade da conselheira tutelar Regiane Santos de Jesus, membro do Conselho Tutelar XIII (Naran-
diba), por suposta desídia/omissão na obrigação de prestar atendimento a caso envolvendo criança em situação de risco, bem 
como de providenciar as medidas de proteção cabíveis, nos termos do expediente oriundo do Serviço Social da ASSOCIAÇÃO 
IRMÃS DA PROVIDÊNCIA (Escola Providência), situada na Rua Albino Fernandes, 211, Sussuarana, nesta cidade. 
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/85.
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública – 1º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.313976/2022
Portaria n° 040/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 19/10/2023 
Objeto: acompanhar a apuração de suposto abuso policial, perpetrado por parte de policiais militares que se encontravam 
a bordo das viaturas nº 91420, 91421 e mais uma terceira não identifi cada, os quais teriam invadido a residência da Sra. R. 
DE C. L. DE O., localizada na Rua Pacaembu, casa 16, Quadra 23-A, bairro Ilha Amarela, nesta Capital, no dia 17/07/2022, 
e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administra-
tivos, eventualmente apurados.
Salvador, 1° de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Noticiante: Vara de Audiência de Custódia
IDEA Nº: 003.9.401933/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos 
moldes do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a L. H. B. D. S. e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, 
instaurada para fi ns de apurar supostos abusos policiais reportados na audiência de custódia pelo fl agranteado LUIZ HEN-
RIQUE BALBINO DE SOUZA, preso em fl agrante por suposta prática do crime de tráfi co de drogas, tipifi cado no art. 33, 
caput, da Lei nº 11.343/06, fato ocorrido no dia 27 de setembro de 2023, por volta de 16h00min, na Rua Recanto do São 
Rafael, bairro de São Marcos, nesta capital. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso 
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.exter-
no@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 15 de outubro de 2023
Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 1º PROMOTOR
 EDITAL Nº 317/2023
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do 
prazo da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.377662/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis 
à colheita de elementos para a sua apreciação. 
Salvador, 26 de outubro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 318/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da 
Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo sob nº IDEA 003.9.492389/2022, instaurado para apurar possível violação do direito à educação, em virtude 
da não disponibilização de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI ao educando P.H. B. B., por parte da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 27 de outubro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 319/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 
8º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174/2017, e COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 
003.9.425746/2023, tendo como objeto apurar possível retenção do histórico escolar da estudante M. C. C., por parte do Progra-
ma Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano. 
Salvador, 26 de outubro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 353/2023
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, §4º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.97989/2023, instaurado para apurar suposta falta de vaga escolar na Rede Municipal de Ensino para a menor Y. 
K. S. R. facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 01 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotora de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 309/2023
 INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, § 4º da Resolução CNMP nº 174/2017 e 16, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.147072/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 01 de novembro de 2023. 
Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 285/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.219360/2023, tendo como 
objeto apurar o problema de infraestrutura e manutenção do Colégio Estadual Manoel Novaes. 
Salvador, 26 de outubro de 2023. 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO 
Promotor de Justiça Promotoria de Educação – 5º Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª Promo-
tora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 22/2023 
IDEA N° 003.9.438900/2023
Data de Instauração: 31/10/2023
Objeto: apurar o possível descumprimento de decisão judicial, proferida nos autos da Ação Popular de número 0173242-
46.2004.8.05.0001, em tramitação na 8ª Vara da Fazenda Pública, que impede a realização de qualquer obra em área situada 
na Avenida Waldemar Falcão, Horto Florestal, em face dos possíveis danos ao patrimônio público, por se tratar de área suposta-
mente pertencente ao Município de Salvador, bem como ao meio ambiente, já que pode ser área de Mata Atlântica.
Salvador/BA, 01 de novembro 2023.
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

 EDITAL Nº 375/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
IDEA n° 003.9.442355/2022
Origem: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça
Área: Saúde
Data da Prorrogação: 26/10/2023
Prazo de Conclusão:26/10/2024
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a execução do Plano de Ação de redução da demanda reprimida de Ressonância Magnética no 
município de Salvador. 

EDITAL Nº 382/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
IDEA n° 003.9.442366/2022
Origem: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotora de Justiça
Área: Saúde
Data da Prorrogação: 26/10/2023
Prazo de Conclusão: 26/10/2024

EDITAL Nº 387/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.340213/202
NOTICIANTE: Sara Maria da Cruz 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através do 4° Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
considerando que a Notícia de Fato está desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para início de apuração, 
comunica à Noticiante o dever de complementá-la, no prazo de 10 dias, narrando o suposto fato criminoso, bem como apresen-
tando os seguintes documentos: - Documento de identifi cação próprio e da vítima; - Comprovante de residência; - Relatório mé-
dico e/ou documentos que comprovem suas alegações no tocante ao alegado erro médico; salientando que o silêncio ensejará 
o arquivamento do procedimento. 

 EDITAL Nº 388/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.428263/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 25/10/2023
Prazo de Conclusão: 11/11/2024 
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

EDITAL Nº 389/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.386743/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 27/10/2023
Prazo de Conclusão: 15/02/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).
 Objeto: Acompanhar e fi scalizar a execução do Plano de Ação de redução da demanda reprimida relativamente às consultas 
ortopédicas no município de Salvador.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 042/2023
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil de nº 003.9.15071/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedimen-
to Preparatório de Inquérito Civil de nº 003.9.15071/2023, que teve como objeto “apurar suposta poluição sonora promovida por 
bar localizado na Rua Jornalista Regina Santana Dias, São Marcos, nesta capital, tendo como ponto de referência estar situado 
ao lado do Bar Empório Beer”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com 
as respectivas razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
do presente Edital.
Salvador/BA, 01 de novembro de 2023.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.239793/2023
Objeto: Apurar o suposto irregular fechamento das vias públicas, supostamente realizado pela Pizzaria Oliveira, com a colocação 
de cones, nas proximidades da Churrascaria Oliveira, na Rua Vitorino Alves Moitinho, nº 12, bairro de Castelo Branco, Salvador/BA.
Data da instauração: 19/10/2023
Promotora de Justiça em substituição: Cristina Seixas Graça.

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

Promotoria de Conde IDEA nº 088.9.289093/2023
Portaria nº 26/2023
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para Acompanhamento de Políticas Públicas, OBJETO: fi scalizar e 
acompanhar as providências adotadas pelo Estado e Município referentes à efetivação da gestão democrática no ambiente es-
colar, para a garantia do padrão de qualidade do ensino;
Conde 30 de outubro de 2023
Ana Patricia Vieira Chaves Melo
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL 122/2023

O Promotor de Justiça 1° Substituto da Promotoria de Justiça de São Desidério, no manuseio das suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 4º, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interes-
sados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação deste Edital, acerca do arquivamento da Notícia de Fato N°: 280.9.347543/2023.

São Desidério, 01 de novembro de 2023.

MÁRCIO DO CARMO GUEDES
Promotor de Justiça
1ª Substituto da PJ de São Desidério/BA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO DESIDÉRIO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA PORTARIA: 18/10/2023
Área: Direitos Humanos
IDEA: Nº 593.9.87770/2023
Objeto: Apurar fatos que ensejem a tutela dos direitos individuais indisponíveis do infante R.H.

EDITAL 26/2023 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

  A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 5º. 
da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comu-
nicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da notícia de fato nº . 593.9.329038/2023.

Barreiras/BA,01/11/2023.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

EDITAL 46/2023 DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, na Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da 
notícia de fato nº 593.9.379474/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras/BA, 01/11/2023.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-as-
sinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores - OECP, comunica a Sra. Eva Soares dos Santos e todos quanto possa interessar, inclusive para efei-
to de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que fora arquivado o Procedimento Administrativo – IDEA nº 
676.9.255451/2022. Eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail:3pj.
bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA n.º 676.9.255451/2022.
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 1º de novembro de 2023. 
 
José Franclin Andrade de Souza 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apre-
sentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 020.9.425873/2023, instaurada 
para averiguar suposta recusa do CRAS de Barra da Estiva em realizar visita de atualização cadastral de benefi ciária do Bolsa 
Família.

Brumado para Barra da Estiva 01 de novembro de 2023

ALEX BEZERRA BACELAR
Promotor de Justiça em substituição

*Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA 
Conversão de Procedimento Preparatório em Inquérito Civil 
IDEA nº 020.9.153605/2022 
Objeto: Verifi car a regularidade da cessão de uso de bem público no qual estava situado o estádio municipal de Barra da Estiva, 
editada com a fi nalidade da construção e funcionamento de unidade escolar, sendo que haveria outros espaços aptos a receber 
o empreendimento, gerando dúvidas quanto à legalidade, economicidade e real fi nalidade da medida.
Brumado para Barra da Estiva, 27 de outubro de 2023 
Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça em substituição 

*Republicado por incorreções 

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo n. 167.9.205299/2022, instaurado com a fi nalidade de acompanhar o cumprimento de 
Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o estabelecimento comercial Bistrô do Lula, localizado no centro de Mata de 
São João/BA, considerando as frequentes denúncias de poluição sonora, averiguadas na NF 167.9.344043/2021, nos termos da 
promoção de arquivamento que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 29 de setembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil n. 003.9.391488/2021, instaurada para apurar as possíveis lesões ou ameaças de lesão a direitos e 
interesses metaindividuais consumeristas decorrentes de supostos atos ilícitos praticados pela pessoa jurídica Posto Sauípe D.S 
Costa EIRELI – ME., nos termos da promoção de arquivamento que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@
mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 18 de outubro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
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EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO do Procedimento Administrativo n. 167.9.300224/2022, instaurado para acompanhar políticas 
públicas referentes a serviços de saneamento básico de abastecimento de água e esgoto, bem como iluminação pública na 
localidade de Foz do Imbassaí, pelo período de 1 (um) ano.
Mata de São João/BA, 25 de outubro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO do Inquérito Civil n. 167.0.239001/2014, instaurado para “apurar irregularidades na doação de 
terrenos pelo Município de Mata de São João, na localidade de Pau Grau”, pelo período de 1 (um) ano.
Mata de São João/BA, 31 de outubro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO do Procedimento Administrativo n. 167.9.291954/2022, pelo período de 1 (um) ano.
Mata de São João/BA, 31 de outubro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil n. 167.0.151532/2014, instaurada para averiguar possível poluição no curso de água localizado na Rua 
Aracajú, Centro, Mata de São João/BA, nos termos da promoção de arquivamento que poderá ser solicitada através do e-mail 
2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 31 de outubro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo n. 167.9.25768/2023, instaurado com a fi nalidade de acompanhar as providências a 
serem tomadas pela administração pública diante da noticiada impossibilidade de matrícula aos estudantes dos colégios esta-
duais Getúlio Vargas e Bráulio Sampaio, nos termos da promoção de arquivamento que poderá ser solicitada através do e-mail 
2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 31 de outubro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 681.9.244600/2022

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado 
para companhar e fi scalizar, de forma continuada, suposta instituição de idosos que atua de modo irregular à Rua Dom Jackson 
Berenguer Prado, centro, na cidade de Euclides da Cunha/BA, cujo responsável se trata de EROTIDES HONORATO, conside-
rando que documentação encartada aos autos revela que a aludida instituição encerrou suas atividades, cabe recurso no prazo 
de 10 (dez) dias.

Euclides da Cunha/BA, 31 de outubro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 262/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substitui-
ção que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público – CNMP c/c art. 13 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das apurações 
e, a proximidade da expiração do prazo regulamentar de conclusão do feito, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 90 (noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO, autuada sob o IDEA Nº 
656.9.317690/2023.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 31 de outubro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

EDITAL Nº 263/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substitui-
ção que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público – CNMP c/c art. 13 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das apurações 
e, a proximidade da expiração do prazo regulamentar de conclusão do feito, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 90 (noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO, autuada sob o IDEA Nº 
656.9.317977/2023.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 31 de outubro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

EDITAL Nº 264/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substi-
tuição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, III, da Resolução nº 174, de 04 de julho 
de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa 
interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 656.9.89202/2022, inclusive para 
eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas 
razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 
656.9.89202/2022 - recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 1 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.0.3553/2015

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo art. 44, da Resolução n° 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10, §§ 1º, 2º e 3º, da Resolução 23/2007 do CNMP, vem, por 
meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO registrado 
no sistema IDEA sob n° 334.0.3553/2015, inclusive para apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que 
serão colacionados aos autos, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior 
do Ministério Público.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 21 de setembro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.249040/2021

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.249040/2021, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 05 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.14366/2020

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.249040/2021, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 25 de setembro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.9458/2023

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.9458/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 16 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 003.9.90325/2021

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 003.9.90325/2021, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.34928/2017

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Inicialmente, cumpre registrar que esta Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF – fora designada pela Portaria nº 2031 
da Procuradoria-geral de Justiça, publicada no DJe em 25.09.2023, para atuar em apoio à 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Tucano/BA, no período compreendido entre 18/09/2023 a 17/11/2023, oportunidade em que foram recepcionados os feitos rela-
cionados na lista encaminhada pela Promotoria de Justiça de origem, dentre os quais o presente procedimento.

No mérito, cuida-se de Inquérito Civil instaurado na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, em 15 de agosto de 2017, com base 
na representação apresentada pela empresa Gradux Brasil Eirleli – Epp, a narrar que no dia 21 de fevereiro de 2017 não conse-
guiu obter o edital do Pregão Presencial nº 003/2017, apesar de ter tentado por todos os meios possíveis.

Através da Portaria nº 01/2017, a Promotoria de Justiça apoiada, de imediato, instaurou o presente inquérito civil e demandou 
ao Poder Executivo Municipal o processo administrativo que culminou com a realização do Pregão Presencial em referência e 
informações a respeito das alegações do representante.

O ente municipal quedou em silêncio quanto às informações em resposta e apresentou mídia física contendo os documentos que 
compõem a Juntada de 17/10/2023 (em um total de 6 partes e 389 folhas), requisitada por esta Unidade de Apoio à Promotoria 
local.

É o relatório.

De posse das informações colhidas, salutar registrar que não existem nos autos indícios de irregularidades apontadas pelo re-
presentante que possa validar a persecução de um ilícito cível ou criminal, haja vista que sua reclamação se deu ao fato de não 
estar conseguindo o edital do certame naquele dia mesmo registrado na representação, ID MP 4984521 - Pág. 3, qual seja: 21 de 
fevereiro de 2017, conforme se depreende: “Desde o dia 21 do mês em curso, estamos solicitando das prefeituras supracitadas 
os referidos editais e estas não nos disponibilizam.”

Não cabe ao Ministério Público o serviço de auditoria do processo licitatório, sem que ao menos seja apontada uma irregularida-
de ocorrida no bojo de suas diversas fases. O serviço de auditoria é a tarefa dos Tribunais de Contas e Controladorias.

Dar seguimento ao presente procedimento é desvirtuar a ação do ministério público que deve ser voltada a cumprir suas funções 
institucionais a buscar sempre a resolutividade e efi ciência de sua atuação.

Com efeito, a Lei nº 14.230/2021 tem como um de seus escopos trazer o equilíbrio quanto às investigações e punições relacio-
nadas aos atos violadores dos princípios e regras da Administração Pública. Tal inteligência vai ao encontro do movimento que 
visa evitar a vulgarização ou banalização do microssistema de improbidade, que deve ser manejado contra os graves atos de 
desonestidade na gestão pública, devidamente comprovados. 

Assim, no caso dos autos o arquivamento do presente é medida que se impõe, considerando que não existem quaisquer elemen-
tos nos autos que venham a corroborar a existência de atos de improbidade administrativa praticados pelo Poder Executivo no 
município de Tucano/BA na realização do Pregão Presencial nº 003/2017 e dada a longevidade deste expediente (data de 2017).

Dar prosseguimento ao presente expediente signifi caria, na visão deste órgão de execução, em vulgarizar a Lei de Improbidade 
Administrativa.

É salutar estabelecer parâmetros seguros para aplicação desta, pois, trata-se de pensamento uníssono da doutrina e da juris-
prudência a seguinte afi rmação: “a lei não pune o administrador incompetente, mas unicamente o desonesto”. De fato, a Lei nº 
8.429/92 não surgiu com o escopo de perseguir e/ou punir o mau gestor ou o incompetente, no entanto, busca-se a punição 
daquele que falta com a retidão, rompe com a honradez e/ou utiliza-se da má-fé no trato da res publica.

De outra banda, as grandes demandas de patrimônio público ostentam, de regra, uma natural complexidade que exige, para 
uma proteção efi ciente/efetiva do bem jurídico, um trabalho investigativo igualmente complexo, contemporâneo ou próximo aos 
fatos apurados, cuidadoso e profundo de conhecimento de uma extensa burocracia administrativa, das dinâmicas de seus fl uxos 
procedimentais, dos diversos agentes públicos que a operam e dos vínculos subjetivos que os unem, além dos diversos agen-
tes privados que com ela se relacionam; trabalho investigativo, este, que, se se pretende efi caz, exige igualmente a continuada 
articulação de diversos órgãos de apoio técnico integrantes dos quadros desta e de outras instituições parceiras (modelo de 
força-tarefa);

Isto posto, de um lado, a experiência já evidenciou a inadequação do modelo quantitativo[2]/varejista[3]/vulgarizado[4] da atuação 
ministerial nesta sede, caracterizado pela proliferação de investigações cartorário-burocráticas, superfi ciais e majoritariamente 
voltadas à apuração de indigitadas ilegalidades/violação de princípios administrativos, incapazes de alcançar as estruturas pro-
dutoras da corrupção grave, responsáveis pelo desvio sistemático de signifi cativas somas de dinheiro público.
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O resultado deste modelo é conhecido: investigações (inviáveis do ponto de vista técnico-probatório) que se acumulam e per-
petuam nas Promotorias de Justiça de Patrimônio Público, subtraindo tempo, recursos e esforços da instituição, em manifesta 
violação à razoabilidade, proporcionalidade e efi ciência que devem nortear a prestação dos serviços públicos.

De outra banda, experiências recentes, integralmente forjadas e desenvolvidas no âmbito do MPBA, têm demonstrado não ape-
nas a possibilidade atual[5] de uma mudança paradigmática de atuação nesta área, mas evidenciado também as diversas van-
tagens deste modelo à luz do princípio da efi ciência (e mesmo da contínua busca de legitimação institucional, posto que gera re-
conhecimento pelos resultados efetivos alcançados, restabelecendo/reforçando a confi ança da sociedade no Ministério Público).

Com efeito, enquanto o modelo “industrial” de investigação produz resultados frágeis e desacredita a instituição e seus membros 
perante a opinião pública, a comunidade jurídica e a classe política, o modelo “artesanal” perfi lhado privilegia a racionalidade no 
uso dos recursos institucionais e potencializa as chances de resultados efetivos, seguros e modifi cadores da realidade.

Outrossim, a solução aqui preconizada encontra total amparo na recente Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN Nº 02, 
de 21 de junho de 2018[6], que dispõe sobre “parâmetros para a avaliação da resolutividade e da qualidade da atuação dos 
Membros e das Unidades do Ministério Público pelas Corregedorias-Gerais e estabelece outras diretrizes”, prescrevendo logo 
em seu Art. 1º:
“Art. 1º Para a avaliação, a orientação e a fi scalização qualitativas da resolutividade das atividades dos Membros e das Unidades 
do Ministério Público brasileiro nos planos extrajudicial e judicial, envolvendo a atuação criminal, cível, tutela coletiva e especia-
lizada, respeitadas as peculiaridades das funções e atribuições de cada Unidade Institucional, serão considerados, entre outros, 
os seguintes princípios e diretrizes:
XII - utilização racional e adequada dos mecanismos de judicialização;
XIV - atuação tempestiva e efetiva, com aptidão para evitar a prática e/ou imediatamente estancar a continuidade ou a repetição 
dos ilícitos, ou para removê-los, independentemente de ocorrência de dolo, culpa ou dano;
XV - atuação efetiva capaz de garantir a integral reparação dos danos nos seus múltiplos aspectos;
XVII - atuação efetiva na tutela coletiva e na propositura de ações individuais em situações absolutamente necessárias, sem 
prejuízo dos atendimentos individuais e dos encaminhamentos devidos;
§ 1º Para a aferição da resolutividade material da atuação dos Membros e das Unidades do Ministério Público, a Equipe Correi-
cional avaliará, a partir notadamente dos dados e das informações apresentados pelas unidades ou pelos Membros correiciona-
dos ou inspecionados, os impactos sociais e a efetividade social da atuação”. (destacamos) 

Também o Ministério Público Federal, reconhecendo a urgência de priorizar os casos de maior relevância, editou orientação 
permitindo que não sejam instaurados ou sejam arquivados casos de menor impacto:
“O combate à corrupção privilegiará os casos em que o prejuízo ao erário ou o enriquecimento ilícito, atualizado monetariamente, 
seja superior a vinte mil reais, tendo em vista os princípios da proporcionalidade, da efi ciência e da utilidade. Nos casos em que 
o prejuízo for inferior, é admissível a promoção de arquivamento sujeita à homologação da 5a Câmara, ressalvadas também 
as situações em que, a despeito da baixa repercussão patrimonial, verifi que-se a ofensa signifi cativa a princípios ou a bens de 
natureza imaterial merecedores de providências sancionatórias, no campo penal e/ou da improbidade administrativa”[7].

Ante todo o exposto, diante de todos os argumentos explanados, ante a necessidade de atuação efi ciente do Ministério Público 
e da ausência de elementos mínimos para o prosseguimento do presente expediente, este órgão ministerial promove o ARQUI-
VAMENTO do presente Inquérito Civil , nos termos do artigo art. 44, da Resolução n° 11/2022, do órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10, §§ 1º e 2º da Resolução 23/ 2007 do CNMP, art. 6º, 
V e art. 26, da Resolução n°006/2009 ao tempo em que determino:

1. Cientifi cação pessoal dos eventuais interessados a fi m de que sejam cientifi cados do presente Arquivamento e possam even-
tualmente se manifestar, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução CNMP 23/07;

2. REMESSA dos presentes autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 
1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, parágrafos 1º, 2º e 3º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, para os pertinentes 
fi ns de direito, com as cautelas de praxe e homenagens de estilo, com todo o anexo que acompanha a presente promoção;

3. Registre-se o presente arquivamento no IDEA e demais diligências de praxe.

De Salvador/BA para Tucano/Ba, 24 de outubro de 2023.

(documento assinado eletronicamente)
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça UAAF – Ato nº 0554/2020

[1] Entendemos como tais aquelas consistentes em esquemas de corrupção grave, que importam o desvio sistemático e seriado 
de recursos públicos de relevante monta.
[2] Quantitativo porque privilegia os números produzidos, ainda que, em sua esmagadora maioria, carentes de qualquer signifi -
cado social porque muito distantes do resultado prático desejado.
[3] Varejista porque não se volta ao conhecimento, demonstração e desarticulação das estruturas corrompidas, atuando corri-
queiramente nas “pontas” do macroprocesso de corrupção, isto é, sobre atos e/ou agentes isolados, e não sobre a associação e 
o rosário de condutas criminosas necessárias ao resultado fi nal perseguido: o desvio dos recursos públicos.
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[4] Vulgarizado porque não se procede a qualquer fi ltro de racionalidade à luz da escassez e/ou mesmo um juízo de proporciona-
lidade/adequação entre os sistemas sancionatórios (criminal/improbidade) às condutas noticiadas, muitas das quais deveriam, a 
rigor, ser tratadas no âmbito correicional próprio.
[5] Em que pese a necessidade de novos e constantes investimentos, certo é que o MPBA de hoje é muito superior àquele de 
anos atrás no que pertine às estruturas de apoio técnico às investigações, atualmente dotadas de modernas tecnologias e téc-
nicos de destaca expertise, possibilitando, com o seu uso articulado e racional pelos Promotores de Justiça, o desenvolvimento 
de investigações complexas cada vez mais robustas.
[6] Conferir íntegra do texto em http://www.cnmp.mp.br/portal/images/noticias/119-assinado.pdf.
[7] Disponível em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr5/orientacoes/orientacao-3_2017.pdf.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC 
IDEA Nº 334.0.135131/2014
PRELIMINAR
É imperioso ressaltar, preliminarmente, que essa Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF – foi designada pela Portaria 
nº 2031, publicada em 25/09/2023, para atuar em apoio à 1ª e 2ª Promotoria de Justiça de Tucano, no período entre 18/09/2023 
a 17/11/2023, oportunidade em que foram recepcionados os feitos relacionados em lista encaminhada pela promotoria de origem, 
dentre os quais o que ora se faz a análise.
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, registrado em 23.07.2014, 
(fl s.4/10- ID MP 1950301 - Pág. 2/7), visando acompanhar o cumprimento das obrigações contidas nas cláusulas do Termo 
de Ajustamento de Conduta, celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Tucano/BA, e a CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TUCANO, através de sua presidência, para fomentar a imple-
mentação de um “Portal da Transparência”, visando possibilitar a divulgação de informações relativas às contas da Câmara de 
Vereadores do Município de Tucano, aos preceitos da Lei n°. 12.527/2011.

Restou consignado nas cláusulas do Termo:
1. O compromissário Câmara de Vereadores do Município de Tucano, através de sua Presidente, obrigam-se a disponibilizarem, 
até o dia 01 de janeiro de 2014, via meio eletrônico, assim como, fi sicamente em locais de acesso ao público, os instrumentos 
listados pela LRF, referentes aos meses de abril de 2013 e seguintes como necessários para a manutenção da transparência na 
gestão fi scal, em face do que prevê o art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) que são instrumentos de trans-
parência da gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestaçães de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versães simplifi cadas desses documentos;
2. O compromissário obriga-se a criar o portal de transparência do Poder Legislativo, abastecendo-os em tempo real - conforme 
estabelece o inciso II do parágrafo único do art. 48 da LRF. Parágrafo único: O critério estabelecido pela Lei para a disponibiliza-
ção dos dados necessários ao aperfeiçoamento da transparência pública, denominado tempo real, deverá ser cumprido através 
da obediência ao disposto no art. 48-A da LRF, as quais os compromissários se comprometem obedecer em sua integralidade;
3. Em atendimento ao disposto no art. 45 da Lei 12.527/2011, obriga-se o compromissário a encaminhar, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, projetos de leis através de seus respectivos legitimados que deverá versar sobre a criação de serviço de informações 
ao cidadão, em seus órgãos e entidades, em local com condições apropriadas para: a) atender e orientar o público quanto ao 
acesso a informações; b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; c) protocolizar documentos 
e requerimentos de acesso a informações; e a realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 
ou a outras formas de divulgação;
4. O não cumprimento do presente compromisso implicará em multa diária pessoal a Presidente da Câmara de Vereadores de 
Tucano, no valor correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor do fundo de que trata o artigo 13 da Lei n° 7.347/85. Pa-
rágrafo primeiro: A penalidade acima mencionada será imposta sem prejuízo da adoção das demais medidas judiciais cabíveis. 
Parágrafo segundo: Este compromisso não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações de controle e fi scalização de qualquer 
órgão incumbido de zelar pela correção no trato da coisa pública, especialmente o Ministério Público, através das Promotorias 
de Justiça competentes. O não cumprimento do presente termo também poderá acarretar a propositura de ação civil pública por 
ato de improbidade administrativa contra os agentes políticos responsáveis, com fundamento na Lei n° 8.429/92, e bem assim de 
Ação Penal Originária, a teor do artigo 1°, inciso XLV, do Dec. Lei 201/67, consoante autorização do art. 37, 5 4°, da Constituição 
Federal;
5. Este compromisso, após lavrado e assinado pelas partes, será remetido ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
nos termos do parágrafo único do citado art. 83, caput e seu parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n°11/96, para a 
pertinente homologação.

Às fl s.11/12- ID MP 1950301 - Pág. 8/9- consta parecer do egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia 
em que a nobre Conselheira Relatora, Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo, votou pela homologação de arquivamento do proce-
dimento que originou o TAC.
À fl . 14 ID MP 1950301 - Pág. 11, o Digno Promotor de Justiça em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, após a 
instauração do presente expediente de acompanhamento de TAC, determinou que fosse expedido ofício à Presidente da Câmara 
de Vereadores de Tucano, solicitando que informasse o endereço eletrônico do portal da transparência do Órgão, bem como que 
remetesse as cópias dos projetos de lei referidos na cláusula terceira do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta; 
Determinou, ainda, após a resposta do item 1, que fosse expedido ofício para o GEPAM, a fi m de solicitar a análise do Portal da 
Transparência da Câmara de Vereadores do Município de Tucano, no endereço eletrônico obtido, a fi m de verifi car o fi el cumpri-
mento do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta.
Resposta da Câmara de Vereadores, consubstanciada no ofício n° 052/2014 (ID MP 1950301 - Pág. 13), declinando o endereço 
eletrônico solicitado.
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Às fl s. 18/27- ID MP 1950301 - Pág. 15/24 consta relatório de avaliação do portal de transparência da Câmara de Vereadores do 
município de Tucano, em que restou demonstrada diversas irregularidades. Muitas delas, inclusive, persistiram, conforme consta 
de novo relatório acostado às fl s. 39/45 (ID MP 1950301 - Pág. 36/42), datado de 23/10/2017.
É o bastante a relatar.
Mais do que um princípio administrativo, o acesso às informações sobre a gestão pública constitui direito fundamental, previsto 
no art. 5º, XXXIII, do texto constitucional, excepcionando apenas as informações cujo sigilo seja indispensável à segurança da 
sociedade e do Estado. O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada no ordenamento 
jurídico brasileiro por meio do Decreto Federal nº 5.687/06, que, no mesmo sentido, preconiza o dever do Estado propiciar aos 
cidadãos o acesso às informações acerca da gestão pública.
Considerando que os comandos constitucionais e supralegais acima referidos instituem a diretriz da transparência da gestão 
pública, enquanto a forma pela qual o Poder Público cumpre esse dever encontra-se delineada na Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).
A Lei Complementar Federal nº 101/2000 e a Lei Federal nº 12.527/2011 estabelecem as regras sobre transparência ativa e 
transparência passiva, sendo que a primeira diz respeito às informações que devem ser divulgadas de forma ampla pelo Poder 
Público, independentemente da provocação de qualquer interessado, a exemplo da divulgação efetuada por meio dos portais da 
transparência, enquanto a segunda refere-se ao dever de informar os cidadãos em decorrência de provocação específi ca acerca 
de fato ou ato determinado.
No mesmo sentido, a conduta de não cumprimento dos deveres de transparência pode amoldarse às fi guras típicas previstas no 
art. 1º, XIV e XV, do Decreto-Lei nº 201/67, e, no que diz respeito aos demais agentes públicos, é certo que o descumprimento 
dos deveres de transparência ativa ou passiva pode ensejar a confi guração do crime de prevaricação, previsto no art. 319 do 
Código Penal;
Assim, deve ser considerada a relevância da temática, alinhado ao decurso do tempo e à imprescindibilidade de adoção de dili-
gências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do órgão ministerial.
Compulsando os presentes autos, verifi ca-se a necessidade de fi scalizar o cumprimento das obrigações alusivas ao presente 
TAC, tendo em vista que já se passaram mais de 05 anos das últimas informações.
Ante todo o exposto, considerando o transcurso do prazo das obrigações em tela, a necessidade de prosseguimento do presente 
acompanhamento, e à imprescindibilidade de adoção de diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do órgão ministerial, 
determino a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMEN-
TO DE TAC PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO e a realização das seguintes diligências:
1. Publique-se informação sobre a prorrogação desse expediente no Diário da Justiça Eletrônico;
2. Registre-se no Sistema IDEA;
3. Ofi cie-se à Câmara de Vereadores do Município de Tucano, com cópia do termo de ajustamento de conduta (fl s.4/10- ID MP 
1950301 - Pág. 2/7), na fi gura de seu presidente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se todas as cláusulas ali acordadas 
foram devidamente cumpridas, encaminhando, preferencialmente por meio digital, comprovação do cumprimento das obrigações 
fi rmadas no presente TAC, sob pena de incorrer no quanto prevista na Cláusula quarta do citado Compromisso;
4. Ofi cie-se o setor do Ministério Público do Estado da Bahia- Coordenadoria de Gestão estratégica- Unidade de Análises es-
tratégicas, para que proceda a análise do Portal da Transparência da Câmara de Vereadores do Município de Tucano/BA, no 
endereço eletrônico obtido, a fi m de verifi car o fi el cumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta;
5. Determino ao servidor designado a atuar nesta Promotoria de Justiça que certifi que qual o objeto do expediente IDEA nº 
334.0.62168/2013, apensado ao presente expediente como procedimento principal e vinculado à 1ª Promotoria de Justiça de 
Tucano;
6- Após, retornem os autos conclusos para análise do Promotor de Justiça em exercício da 2ª PJ de Tucano/BA para adoção 
das medidas que reputar cabíveis, seja para a execução da multa, seja para o arquivamento do presente feito, no caso de seu 
devido cumprimento.

CONFIRO AO PRESENTE DESPACHO FORÇA DE OFÍCIO, visando à maior celeridade no cumprimento e atendimento à(s) 
determinação(ões) supra.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 29 de setembro de 2023.

(documento assinado eletronicamente) 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada UAAF – Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.95445/2018
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, 
e 41, caput, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGA-
ÇÃO, por um ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 334.9.95445/2018, considerando que ainda restam 
diligências imprescindíveis a serem realizadas.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 04 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.114613/2016
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, 
e 41, caput, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGA-
ÇÃO, por um ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 334.9.114613/2016, considerando que ainda restam 
diligências imprescindíveis a serem realizadas.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 18 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

INSTAURAÇÃO PORTARIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO 
IDEA Nº 334.9.112056/2021
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade de Evaneide Evaristo da Silva, vítima 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, que teria tido descumprida(s) medida(s) protetiva(s) deferida(s) em seu favor, 
no bojo do Procedimento Judicial nº 0000221-97.2019.8.05.0261
INTERESSADO(S): EVANEIDE EVARISTO DA SILVA
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 5º, 7º, 22 e 24-A da Lei Federal nº 11.340/06, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
ORIGEM: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) DE TUCANO.
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. Cumpram-se as diligências determinadas no despacho 
anexo.

De Salvador para Tucano-BA, 26 de setembro de 2023.

PEDRO ARAÚJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 334.0.84733/2015
D E S P A C H O / O F Í C I O
Inicialmente, cumpre registrar que esta Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF – fora designada pela Portaria nº 
2031/2023 da Procuradoria-geral de Justiça, publicada no DJe em 25.09.2023, para atuar em apoio à 2ª Promotoria de Justiça 
de Tucano-BA, no período compreendido entre 18.09.2023 a 17.11.2023, oportunidade em que foram recepcionados os feitos 
relacionados na lista encaminhada pela Promotoria de Justiça de origem, dentre os quais o presente procedimento.
Cuidam os autos de Procedimento Investigatório Criminal instaurado mediante Portaria nº 03/2015 pela 2ª Promotoria de Justiça 
de Tucano/BA (fl . 10 – ID MP 2519881 - Pág. 1), em 30.04.2015, a fi m de se apurar conduta o Delegado Titular de Tucano, Bel. 
Paulo José de Oliveira, que, em 10.12.2019, teria deixado de praticar atos de ofício em relação a diligência realizada por inte-
grantes da CIPE Litoral Norte, datada de 26.04.2015, na qual policiais militares teriam sido surpreendidos desmanchando um 
veículo no município de Tucano-BA.
O digno Promotor de Justiça então em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA determinou que fosse expedido ofício 
ao Comando da CIPE Litoral Norte, solicitando a remessa de relatório da diligência realizada pela CIPE no Município de Tucano, 
no dia 26/04/2015.
À fl . 12- ID MP 2519881 - Pág. 3, Ofício nº 057/2015/MP/TUCANO da Promotoria de Justiça de Tucano, datado de 30.04.2015, 
endereçado ao Comandante da CIPE Litoral Norte, solicitando a remessa do supramencionado relatório.
Às fl s. 14/16- ID MP 2519881 - Pág. 5/7, Ofício nº 245 da Companhia Independente de Policiamento Especializado Litoral Norte, 
datado de 28.05.2015, com cópia do relatório de serviço de 27.04.2015.
Consta do reportado relatório a seguinte narrativa:
Por volta das 02h da manhã do dia 26 de abril do corrente ano, fui informado através de populares que havia um veículo aparen-
temente abandonado em frente da ofi cina mecânica Sol Posto, situado no distrito de Caldas de Jorro, município de Tucano-BA. 
Ao chegar ao local confi rmei a veracidade das informações, pois se tratava de um veículo marca FIAT, modelo SIENA, de cor 
prata, sem placa policial e totalmente “depenado” e que constava no sistema do INFOSEG com restrição de furto e roubo. Foi 
quando Alan, gerente da ofi cina SOL POSTO, confi rmou que o veículo ali encontrado, tinha dado entrada naquele estabelecimen-
to por volta das 10h, trazido rebocado por uma viatura da PM, cuja guarnição de serviço era composta por Sd PM Alex e Sd PM 
Jardan e mais uma que estava a paisana, que era o Sgt. PM Liberato, mas que não sabe informar corno ele foi parar do lado de 
fora da ofi cina. Foi quando pedi ao Sd PM Magnaldo, o qual encontrava-se de serviço com sua guarnição, para que encontrasse 
o graduado e o trouxesse até aquele local. Quando da chegada do Sgt Liberato, o mesmo informou que realmente havia conduzi-
do o veículo a ofi cina juntamente com a guarnição citada, alegando que a Guarnição teria recebido uma ligação telefônica a qual 
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dizia que existia um veículo abandonado na estrada da Torre, que dá sentido ao município de Nova Soure. Perguntei ao graduado 
se ele sabia da procedência do veículo e ele me respondeu que já havia pedido auxílio a consulta com o Cap Natanael, o qual 
confi rmou que o Veículo era roubado. Novamente o indaguei pelo fato de conduzir um veículo roubado a uma ofi cina e não a uma 
delegacia, sendo que não soube informar porque praticou tal ato. Depois de tomar conhecimento do fato, tentei manter contato 
com o Cap PM Luís Claudio, Cmt da Cia de Tucano, onde narrei toda a situação, pedindo para que o mesmo acompanhasse 
toda a ação, pois envolvia policiais de sua unidade, tendo como resposta “Eles são maior de idade, se erraram que respondam 
a p... deles, não posso fazer n da por eles”, tendo encerrado a ligação. Então procedi com a diligência e fui informado pelo Alan, 
gerente da ofi cina, que um dos mecânicos possuía a chave do estabelecimento. Foi quando desloquei a residência do JOATAN 
DA SILVA MONTINHO e posteriormente do JOSE WILICER DE OLIVEIRA SANTANA, ambos mecânicos daquela ofi cina, os qual 
ao serem indagados informaram que efetuaram o desmanche daquele veículo sob a determinação do Sgt Liberato e da Guarni-
ção e que a orientação era para que desmanchasse o veículo e vendesse as peças. Sendo assim, prossegui a diligência a fi m de 
capturar as peças que havia sido comercializadas a algumas pessoas, tendo as encontrado. (grifos nossos) 
Às fl s. 19/103- ID MP 2519881 - Pág. 10/94, em cumprimento a despacho exarado pelo Promotor de Justiça em exercício na 2ª 
Promotoria de Justiça de Tucano (fl . 17 - ID MP 2519881 - Pág. 8, cópias de peças encartadas na Ação Penal registrada sob o 
nª 0000304-35.2015.805.0261, originada do Inquérito Policial nº 033/2015 e em que foram denunciados Joatan da Silva Montino, 
José Wilker de Oliveira Santana, SGT/PM José Liberato da Silva Filho, SD/PM Alex Carlos Cosme da Silva e SD/PM Jardan de 
Jesus Santos. Lado outro, consta do dispositivo da sentença condenatória, fl . 93- ID MP 2519881 - Pág. 84:
“CONDENO SGT/PM JOSÉ LIBERATO DA SILVA FILHO, JOATAN DA SILVA MONTINO e JOSÉ WILKER DE OLIVEIRA SAN-
TANA, qualifi cado(s) na inicial, por incurso(s) na(s) conduta(s) delituosa(s) descrita(s) no(s) art. 180, §§10e 20, e 312, caput, em 
concurso material,. na forma do art. 69, todos do Código Penal, com arrimo no art. 383, do CPP; ABSOLVO OS RÉUS SGT/PM 
JOSÉ LIBERATO DA SILVA FILHO, JOATAN DA SILVA MONTINO, JOSÉ WILKER DE OLIVEIRA SANTANA, qualifi cado(s) na 
inicial, da imputação por incurso(s) na(s) conduta(s) delituosa(s) descrita(s) no(s) art. 180, §§10e 20, e 312, caput, em concurso 
material, na forma do art. 69, todos do Código Penal ABSOLVO os SDS/PMS ALEX CARLOS e JARDAN DE JESUS, de todas as 
imputações, nos termos do art. 386, V, do CPP, por não haver prova de que os réus concorreram para o fato.”
À fl . 104- ID MP 2519881 - Pág. 95, a digna Promotora de Justiça em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA determi-
nou que fosse notifi cado o CAP/PM Marcos Vinícius para que informasse, por escrito, se houve alguma resistência ou omissão do 
Delegado de Polícia Bel. Paulo José que conduziu o Inquérito Policial nº 033/2015 (Ação Penal nº 0000304-35.2015.805.0261), 
considerando que a referida autoridade policial foi denunciada, em 20.07.2016, por ter sido encontrado circulando pelo Município 
de Tucano com as rodas do veículo FIAT SIENA, depredado por policiais militares, nos termos explanados na supramencionada 
Ação Penal.
À fl . 105- ID MP 2519881 - Pág. 96, notifi cação encaminhada para o MAJ CAP Marco Aurélio Correia de Santana, datado 
de 01.07.2017, solicitando que informasse, por escrito, se houve alguma resistência ou omissão da autoridade policial, Dr. 
PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA, em praticar os atos a seu cargo, por ocasião dos fatos narrados na Ação Penal n° 0000304-
55.2015.805.0261. A notifi cação foi acompanhada de cópia de denúncia oferecida em 20.07.2016, contra Paulo José de Oliveira, 
Delegado de Polícia de Tucano, pela prática dos delitos capitulados nos “artigos 311, 312 por duas vezes (primeiro, por peculato 
apropriação — dom relação aos pneus e rodas de liga leve; e segundo, por peculato desvio; haja vista a destinação diversa do 
veículo apreendido Linea), §1°, cic art. 327, §2° (qualidade de função de chefi a),ambos do Código Penal.”
Às fl s. 108/109 - ID MP 2519881 - Pág. 99/100, aditamento ao relatório de serviço, datado de 19.07.2017, exarado pelo CAP PM 
MARCUS VINICIUS SANTOS SILVA, nos seguintes termos:
Em atenção ao Ofi cio n° 208 — Secretaria, oriundo do comando da CIPE — Litoral Norte, faço este aditamento de Relatório de 
Serviço do dia 25/04/2015, o qual foi apresentado a DEPOL de Tucano, um veículo da marca FIAT, modelo STRADA, cuja placa 
não me recordo, mas que o chassi apresentava adulteração. Saliento, que o veículo foi recepcionado pelo Delegado Paulo José 
de Oliveira, e sendo entregue um número que seria da ocorrência lavrada, número este, que dado o tempo dos fatos, eu não 
tenho mais posse ou conhecimento e sobre esta apresentação é tudo que este ofi cial tem a informar. 
À fl . 143- ID MP 2519881 - Pág. 134, o digno Promotor de Justiça em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Tucano-BA pror-
rogou o prazo de conclusão do presente Procedimento Investigatório Criminal, em 31.07.2018, por mais 90 (nonventa) dias, ao 
tempo em que se determinou que fosse certifi cado quanto ao cumprimento das diligências determinadas na portaria inaugural.
Não há registro nos autos de cumprimento da diligência determinadas na referida Portaria.
É o relatório.
Inicialmente, prorrogo o prazo de conclusão do presente procedimento por mais 90 (noventa) dias, com esteio no art. 13 da 
Resolução nº 181 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 07.08.2017, ante a imprescindibilidade de diligências 
para a formação segura de convicção acerca dos fatos noticiados nestes autos. Registrese a presente prorrogação no sistema 
Integrado de Dados, Estatística e Atuação (IDEA), inclusive para efeito de comunicação à douta Procuradoria-geral de Justiça 
na forma do art. 12 da Resolução nº 31 da douta Procuradoria-geral de Justiça, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 25 e 
26.09.2004, e do art. 5º da Resolução nº 181 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 07.08.2017.
Lado outro, destaco que, em pesquisas ao sistema SAIPRO foi identifi cada existência da Ação Penal registrada sob o nª 0000259-
17.2016.805.0261 em face do Investigado como incurso nas penas dos arts. 311 e 312 por duas vezes (primeiro, por peculato 
apropriação- com relação aos pneus e rodas de liga leve e segundo, por peculato desvio, haja vista a destinação diversa do 
veículo apreendido Línea), § 1º c/c art. 327,§ 2º (qualidade de função de chefi a), todos do Código Penal, conforme print abaixo 
reproduzido:
Outrossim, deve-se destacar que foi instaurado pela 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA o Inquérito Civil nº 334.0.114613/2016, 
com o escopo de apurar suposta prática de improbidade administrativa (art. 9ª da Lei 8.429/92) perpetrada, no ano de 2015, 
pelo Bel. Paulo José de Oliveira, então Delegado de Polícia Titular do Município de Tucano/BA, consistente na apropriação de 
dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular de que tivesse a posse em razão do cargo.
Finalmente, considerando a imprescindibilidade de diligências complementares para subsidiar seguro exercício da opinio delicti 
pelo Ministério Público na espécie, determino sejam encetadas as seguintes providências:
1. – Efetuem-se os registros pertinentes no sistema IDEA no que tange à prorrogação do prazo de conclusão do presente Pro-
cedimento Investigatório Criminal, inclusive para efeito de comunicação à douta Procuradoria-geral de Justiça na forma do art. 
12 da Resolução nº 31 da Procuradoria-geral de Justiça, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 25 e 26.09.2004, do art. 5º da 
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Resolução nº 181 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 07.08.2017, bem como em planilha de controle interno 
da Promotoria de Justiça local;
2. – Publique-se o extrato de prorrogação do prazo de conclusão do presente Procedimento Investigatório Criminal no Diário da 
Justiça Eletrônico, com posterior certifi cação nos autos da referida publicação;
3. – Ofi cie-se à Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Tucano/BA, encaminhando-se cópia da denúncia de fl s. 130/131 - ID 
MP 2519881 - Págs. 121/122, e solicitando-se a remessa, no prazo de 15 (quinze) dias, à 2ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Tucano/BA, de sentença e eventuais acórdãos concernentes à Ação Penal Pública nº 0000259-17.2016.8.05.0261, movida 
contra Paulo José de Oliveira, que tramitou fi sicamente e se encontra baixada no sistema SAIPRO.

De Salvador para Tucano/BA, 26 de outubro de 2023.

(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 003.9.348944/2022

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 22 da Resolução nº 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposto ato de improbidade administrativa decorrente de irregularidades identifi cadas na 
prestação de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU (192) no Município de Tucano/BA, exercício fi nanceiro de 2022.

INVESTIGADO: A apurar

ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.080/93, Lei nº 8.429/92, Lei nº 14.230/2021, Lei nº 7.347/85, Resolução nº 23/2007 do 
CNMP e Resolução nº 11/22 do MP-BA.

ORIGEM: Representação apócrifa.

Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do Inquérito Civil em apreço.

De Salvador/Bahia para Tucano /Bahia, 26 de setembro de 2023 

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.174767/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.174767/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de comple-
mentação de informações e realização de diligência.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO-BA 
PORTARIA IDEA Nº: 334.9.297767/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da 
Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve instaurar o presente 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL pelos seguintes fatos:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar possível violação à Lei de Acesso à informação consistente na negativa da Prefeitura 
Municipal de Tucano/BA de dar acesso amplo e irrestrito ao edital, anexos e planilhas referentes ao Procedimento Licitatório To-
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mada de Preços nº 010/2022, não obstante a informação de que tais arquivos seriam disponibilizados em site ofi cial do referido 
ente municipal de maneira a caracterizar em prática de ato de improbidade administrativa violadora de princípios norteadores da 
administração pública.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 7.347/1985; art. 37, §5º, CF; Lei nº 8.666/1993, Lei nº 8.429/92 com alterações da Lei 
nº 14.230/2021, Resolução nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e Resolução 
23/2007 CNMP.
INVESTIGADO: A apurar.
ORIGEM: Representação subscrita pela GP Bahia Gestão de Projetos.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.

De Salvador/BA para Tucano/BA,03 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 334.9.297767/2022
PRELIMINARMENTE
É imperioso ressaltar, preliminarmente, que essa Unidade de Apoio à Atividade Finalística – UAAF – foi designada pela Por-
taria nº 2031, publicada em 25/09/2023, para atuar em apoio à 1ª e 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, no período entre 
18/09/2023 a 17/11/2023, oportunidade em que foram recepcionados os feitos relacionados em lista encaminhada pela promoto-
ria de origem, dentre os quais o que ora se faz a análise.
DESPACHO
Cuida-se de Notícia de Fato, ora convertida em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, registrada na 2ª Promotoria de 
Justiça de Tucano-BA, em 11 de julho de 2022, em razão de representação subscrita pela GP Bahia Gestão de Projetos, CNPJ 
nº 40.221.557/0001-77, o qual alegou, em síntese, que a Prefeitura Municipal de Tucano/BA, durante o exercício fi nanceiro de 
2022, teria, supostamente, frustrado ao Noticiante o acesso ao instrumento convocatório e anexos, referentes ao Procedimento 
Licitatório Tomando de Preços nº 010/2022, os quais seriam disponibilizados, segundo aviso de licitação, através de site ofi cial 
do ente municipal, o que não teria ocorrido. Acrescentou, outrossim, que teria se revelado inexitosa a tentativa de acesso aos 
arquivos através do e-mail institucional da prefeitura de Tucano. Vejamos trecho da representação da Noticiante:
Diante da difi culdade encontrada em localizar no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Tucano/BA, o edital, os anexos e as pla-
nilhas da Tomada de Preços nº 010/2022 conforme o aviso publicado em anexo, da licitação Tomada de Preços nº 010/2022 da 
referida prefeitura, e em obter o mesmo através de solicitação no e-mail: tucanolicitacao@outlook.com, e no endereço eletrônico 
informado no aviso de licitação, os arquivos contendo o edital, as planilhas e anexos, necessários à elaboração da proposta e 
à execução da obra e serviço que são parte integrante do edital, e serão disponibilizados juntamente com o edital através do 
endereço eletrônico do referido município, o aviso informa que o edital, os anexos e as planilhas da licitação estariam disponíveis 
através do endereço eletrônico. Após várias tentativas de solicitação por e-mail de obter e de localizar os anexos e planilhas, no 
site da prefeitura, sem êxito, e de tentar falar com Comissão de Licitação da referida Prefeitura acima mencionada, constatamos 
uma prática comum, que vem sendo utilizada em alguns municípios do Estado da Bahia, o que nos leva a crer, praticada também 
pelo município acima citado (sic).
Saliente-se que, até o presente momento, não foram empreendidas diligências pelo Ministério Público no bojo do expediente em 
apreço.
É o que basta circunstanciar.
Considerando que expirou o prazo de conclusão da presente Notícia de Fato prevista no art. 3º da Resolução nº 174 do Conse-
lho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017 e que subsistem diligências complementares para subsidiar 
segura formação de convicção do Parquet na espécie, determino sejam encetadas as seguintes providências:
1) Autue-se a Portaria e a documentação que a acompanha, efetuando-se os registros pertinentes no sistema IDEA, noticiando a 
conversão da Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, bem como procedendo-se ao registro pertinente 
na planilha de controle interno da Promotoria de Justiça local;
2) Publique-se o extrato da Portaria no Diário da Justiça Eletrônico, com posterior certifi cação nos autos da referida publicação;
3) Ofi cie-se à Prefeitura Municipal de Tucano/BA com cópia da representação constante nos autos, cientifi cando-a sobre a 
instauração do presente PPIC e solicitando, no prazo de 20 (vinte) dias, que apresente esclarecimentos, com a documentação 
comprobatória correlata, sobre os fatos noticiados no expediente em apreço e informe, especifi camente: a) como se procedeu 
a publicação do instrumento convocatório e seus anexos referentes ao Procedimento Licitatório Tomada de Preços nº 010/2022 
no município; b) qual foi o meio eletrônico (site) utilizado pela municipalidade para permitir o acesso público ao referido edital e 
anexos; c) houve homologação/adjudicação da Tomada de Preços nº 010/2022 ? Qual a empresa declarada vencedora? A GP 
Bahia Gestão de Projetos, CNPJ nº 40.221.557/0001-77, ora Noticiante, chegou a participar da fase de apresentação das pro-
postas e demais etapas do certame? d) junte aos autos cópia do edital e anexos do procedimento licitatório Tomada de Preços 
nº 010/2022.
4) Determino à Secretaria Processual da 2ª Pj de Tucano/BA que certifi que nos autos sobre a existência de expedientes que guar-
dem identidade com o procedimento em epígrafe. Em caso afi rmativo, que seja procedido o apensamento/anexação de ambos 
no Sistema IDEA para fi ns instrutórios, nos termos do art. 7º da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Estado da Bahia.
Confi ro ao presente despacho força de ofício, visando à maior celeridade no cumprimento e atendimento às determinações 
supra.
Cumpra-se.
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De Salvador/BA para Tucano/BA, 03 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.431396/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual 
nº 11/96, c/c artigo 22 e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com base na 
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Apurar suposto prejuízo ao erário decorrente do Contrato nº 180/2021 para construção de uma quadra poliesportiva 
no Distrito de Rua Nova.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 8.429/92 e suas alterações.
ORIGEM: Representação formulada através de ofício do CACS - Fundeb do Município de Tucano-BA.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente, nos termos do artigo 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP.

De Salvador para Tucano-BA, 23 de outubro de 2023.

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.239576/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual 
nº 11/96, c/c artigo 22 e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com base na 
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato: 
OBJETO: Apurar suposta fraude ao procedimento licitatório que culminou com o PP nº 003/2022, para locação de estrutura e 
equipamentos com montagem e desmontagem a serem utilizados na realização de eventos tradicionais e culturais.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 8.429/92 e suas alterações, Lei 14.133/21 
e 8666/93.
ORIGEM: Representação formulada pela empresa IP Express Engenharia. Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
do presente, nos termos do artigo 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP.

De Salvador para Tucano-BA, 25 de outubro de 2023.

Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.238138/2020
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c o art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta negligência na cobrança de impostos (IPTU/ISS), atribuída aos gestores munici-
pais de Tucano - BA, aptos a causar possíveis danos ao erário, em face ao quanto noticiado ao órgão ministerial em 22/11/2020.
INVESTIGADO: a apurar.
FUNDAMENTO LEGAL : CF/88 c/c Lei 8.429/92 c/c Resolução 23/2007 do CNMP.
ORIGEM: Notícia de Fato.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento investigatório.

De Salvador/BA para Tucano /BA, 04 de outubro de 2023.

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Edital 09/2023 – Comunicação de Arquivamento
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAGOGIPE, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 4º, inciso III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, comunica 
o arquivamento das Notícias de Fatos discriminados abaixo:
Nº IDEA Objeto
165.9.40586/2023 Crimes Previstos no Estatuto do Idoso
165.9.19220/2023 Crimes contra a Honra > Calúnia
165.9.483589/2022 Vigilância Sanitária e Epidemiológica
165.9.254213/2023 Crimes Previstos no Estatuto do Idoso
Maragogipe, 01 de novembro de 2023.
NEIDE REIMÃO REIS
PROMOTORA DE JUSTIÇA

Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
Área: DEFESA DA SAÚDE
Procedimento Administrativo IDEA nº 596.9.400573/2023
Objeto: apurar e tomar providências com relação à suposta situação de vulnerabilidade social da idosa Lindinalva Medeiros 
Silveira.
Data de Instauração: 31 de outubro de 2023
Feira de Santana, 31 de outubro de 2023
ROCÍO GARCÍA MATOS
Promotora de Justiça

EDITAL 701/2023 – IDEA 596.9.236113/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 41º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização 
e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do 
Inquérito Civil supramencionado.
Feira de Santana, 01 de novembro de 2023.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 700/2023 – 596.9.315923/2023
A 04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos dos art. 3º, II, e art. 4ª, § 2º, da Res. 20/2017/CNMP, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES, que tem por objeto averiguar possível omissão da autoridade policial em relação 
ao cumprimento de requisição do Ministério Público.
Feira de Santana, 25 de outubro de 2023.
RAFAEL CARVALHO ANDRADE
Promotor de Justiça

EDITAL 699/2023 – 596.9.371104/2023
A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no com o art. 4º, § 1º, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, COMUNICA ao Sr.Rafael Santana da Silva, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 596.9.371104/2023, ins-
taurada a partir de Representação encaminhada pela Sr. Rafael Santana da Silva, indicando irregularidades na prestação dos 
serviços pela SEDESO . Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.
mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 30 de outubro de 2023.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 83/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publi-
cada no Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de 
conclusão, do Procedimento Administrativo nº 003.9.194378/2019, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.
Ipirá-BA, 31 de outubro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA
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PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS 
PORTARIA 021/2023 - IDEA nº 001.9.434261/2023 – Procedimento Administrativo
Interessado: Santa Casa de Misericórdia de Ilhéus.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu representante que ao fi nal subscreve, no uso de uma 
de suas atribuições, especialmente a contida no art. 8º e 9º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, RESOLVE, ex offi  cio, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando acompanhar a Santa Casa de 
Misericórdia de Ilhéus - SCMI, especifi camente com relação a denúncia de possível uso irregular da infraestrutura da Santa Casa 
por parte da sua diretoria, com impacto na prestação do serviço de saúde dispensado à população através do SUS. 
O prazo para conclusão do presente procedimento é de 01 (um) ano, contados da data da publicação desta portaria, nos termos 
do art. 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Ilhéus, 01 de novembro de 2023. 
Pedro Nogueira Coelho - Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 08ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
IDEA: 001.9.242480/2023
O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo órgão de execução signatário, com atribuição na 8ª Promotoria de Jus-
tiça de Ilhéus/BA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar n° 11/96 (Lei Orgânica do 
Ministério Público), expõe e decide instaurar o presente Procedimento Administrativo, na forma do art. 50, IV, da resolução 11/22 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Delimita como seu objeto: Acompanhar providências por parte do Município de ilhéus relativas à fi scalização do cumprimento de 
obrigações de caráter trabalhista e previdenciário por parte dos prestadores de serviços de saúde.
Fixa o prazo de 01 (um) ano prazo de conclusão deste procedimento.
Ilhéus/BA, 30 de outubro de 2023. 
Alicia Violeta Botelho de Sgadari Passeggi
Promotora de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS 
Idea nº 003.9.309572/2021 – Procedimento Administrativo. 
Acompanhada: Secretaria de Saúde de Ilhéus. 
Assunto: Projeto Cegonha. 
RECOMENDAÇÃO nº 003/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, 
com fundamento no artigo 129, II, da Carta Magna, c/c artigo 27, parágrafo único, da Lei n. 8.625/1993 e art. 1ª e seguintes 
da Resolução nº 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, nos autos do presente Procedimento Administrativo nº 
003.9.309572/2021, apresenta RECOMENDAÇÃO nos termos seguintes:  
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 
127 da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Fe-
deral, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente assegurado, sendo dever do Estado a promoção de 
sua tutela, inclusive preventivamente; 
CONSIDERANDO a importância das ações de prevenção, diagnóstico e tratamento da sífi lis em gestantes, haja vista as trágicas 
consequências da doença para o bebê (sífi lis congênita), entre as quais o aborto, a natimorte, a prematuridade e comprometi-
mentos neurológicos; 
CONSIDERANDO que as ações visando à eliminação da sífi lis congênita repercutem em prol da melhoria da qualidade da assis-
tência ao pré-natal como um todo e contribuem para redução da ocupação de leitos em maternidades evitando a superlotação, 
e ainda reduz os custos do Sistema Único de Saúde;  
CONSIDERANDO que de acordo com o Boletim Epidemiológico Sífi lis nº 5, da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SE-
SAB), emitido em setembro de 2020, do total de crianças diagnosticadas com sífi lis congênita entre 2012 e 2019, “53,2% das 
gestantes tiveram o diagnóstico de sífi lis durante o pré-natal, podendo indicar baixa qualidade da assistência ao pré–natal”, e 
32,5% só foram diagnosticadas no momento do parto, “chamando atenção para a necessidade da captação precoce dessa ges-
tante e parceria(s) sexual(ais) pela Atenção Primária à Saúde”; 
CONSIDERANDO que os resultados dos estudos realizados sobre o assunto indicam, como informado no mencionado docu-
mento, “falhas na assistência, como início tardio do pré-natal, ausência de diagnóstico na gravidez e ausência de tratamento dos 
parceiros”; 
CONSIDERANDO que, consoante a Organização Mundial de Saúde, para eliminação da sífi lis congênita é preciso acolher 90% 
das gestantes até a 12ª semana de gestação, testar 90% das gestantes no 1º e 3º trimestres da gestação e tratar 100% das 
soropositivas, tratar 80% dos parceiros e diminuir a prevalência da sífi lis na população em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de valorização do desempenho das equipes e serviços de Atenção Primária à Saúde no alcan-
ce de resultados em saúde, estabelecidos nas portarias que regem o Programa Previne Brasil, e as limitações atuais identifi cadas 
para que todos os municípios alcancem o parâmetro de 100% na população coberta pela APS, a meta pactuada para proporção 
de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 12ª semana de gestação é de 45%; 60% 
para proporção de gestantes com realização de exames para sífi lis e HIV; 60% para proporção de gestantes com atendimento 
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odontológico realizado; 40% proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS; 95% para proporção de crianças de 
1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por haemophilus 
infl uenzae tipo b e Poliomielite inativada; 50% para proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial afe-
rida no semestre; e 50% para proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no semestre. 
CONSIDERANDO que o município de Ilhéus, conforme Caderno da Atenção Básica, no primeiro quadrimestre de 2023, possui 
rendimento insatisfatório, obtendo índices inferiores ao acima citados, com proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) 
consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 12ª semana de gestação em 30%; proporção de gestantes com realização de 
exames para sífi lis e HIV em 54%; proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado em 22%; proporção de 
mulheres com coleta de citopatológico na APS em 7%; proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra 
Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por haemophilus infl uenzae tipo b e Poliomielite inativada em 8%; 
proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no semestre em 11%; e proporção de pessoas 
com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no semestre em 9%. 
CONSIDERANDO que o novo modelo de fi nanciamento de custeio da atenção básica, instituído pela Portaria GM/MS nº 2.979 
de 12/11/2019, levará em consideração o desempenho dos municípios a partir dos indicadores alcançados pelas equipes de 
saúde, entre os quais está a proporção de gestantes com realização de exames para sífi lis e HIV (Portaria GM/MS nº 3.222 de 
10/12/2019, art. 6o II); 
CONSIDERANDO que o plano de ação municipal da Rede Cegonha, previsto na Portaria SAS/MS nº 650/2011, constitui-se como 
importante ferramenta de diagnóstico e planejamento de ações voltadas para o alcance dos objetivos da estratégia de redução 
da morbimortalidade materna infantil com ênfase no componente neonatal, denominada Rede Cegonha (Anexo II da Portaria de 
Consolidação nº 03/2017);  
CONSIDERANDO que compete à Secretaria Estadual de Saúde, enquanto componente do Grupo Condutor Estadual da Rede 
Cegonha (art. 8º, I, d, do Anexo II da Portaria de Consolidação nº 03/2017) compete apoiar a instituição dos Grupos Condutores 
Municipais, monitorar e avaliar a Rede Cegonha no território de forma regionalizada, tendo ainda se comprometido, no Plano Es-
tadual Mãe Saudável, lançado em maio de 2017 a, entre outras ações: a) Realizar atividade de comunicação para a população, 
informando a importância da solicitação do teste para sífi lis durante o pré-natal por meio digital, produção de cartazes, folder, 
campanhas e reforçar a recomendação aos municípios qualifi cados no incentivo fi nanceiro para incluírem essa atividade na 
Programação Anual de Saúde (PAS); b) Induzir o acesso aos exames laboratoriais não treponêmicos, para o diagnóstico e segui-
mento dos casos de sífi lis, inclusive com revisão dos quantitativos de exames por localidade (Portaria - Qualifi cação de estados/
municípios para FAEC/HIV); c) Promover articulação com as representações das instâncias de gestão, conselhos de categorias 
e sociedade civil organizada.; d) Implementar a correta utilização do SISLOGLAB em 100% dos municípios para gerenciamento 
da logística de distribuição, recebimento e execução de testes rápidos; e) Fomentar e proporcionar apoio aos municípios para a 
realização de capacitação de execução de ações de controle da sífi lis nas suas regionais; 
CONSIDERANDO que os sistemas de informação em saúde, entre os quais o SISAB (Sistema de Informação em Saúde para 
Atenção Básica) e o SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notifi cação), são instrumentos padronizados de monitora-
mento e coleta de dados, que tem como objetivo o fornecimento de informações para análise e melhor compreensão de impor-
tantes problemas de saúde da população, subsidiando a tomada de decisões nos níveis municipal, estadual e federal; 
CONSIDERANDO que a sífi lis adquirida, congênita e em gestantes constam na Lista Nacional de Notifi cação Compulsória de 
Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública (Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de Setembro de 2017, Anexo 1 do anexo 
V), como doenças de notifi cação compulsória, que deve ser realizada através do SINAN, cuja utilização efetiva permite a reali-
zação do diagnóstico dinâmico da ocorrência de um evento na população, podendo fornecer subsídios para explicações causais 
dos agravos de notifi cação compulsória, além de vir a indicar riscos aos quais as pessoas estão sujeitas, contribuindo assim, para 
a identifi cação da realidade epidemiológica de determinada área geográfi ca; 
CONSIDERANDO a orientação do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) estampado na Nota Técnica COFEN-CTLN nº 
03/2017, no sentido de que: 1) a penicilina benzatina pode ser administrada por profi ssionais da enfermagem (auxiliar, técnico 
e enfermeiro) no âmbito das Unidades Básicas de Saúde, mediante prescrição médica ou de enfermagem; 2) os enfermeiros 
podem prescrever a penicilina benzatina, conforme protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais, 
Secretarias Municipais, Distrito Federal ou em rotina aprovada pela instituição de saúde; 3) a ausência do médico na Unidade Bá-
sica de Saúde não confi gura motivo para não realização da administração oportuna da Penicilina Benzatina por profi ssionais de 
enfermagem, ratifi cando a Portaria GM/MS nº 3.161 de 27/12/2011, a qual determina que a penicilina seja administrada em todas 
as unidades de Atenção Básica à Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nas situações em que seu uso é indicado; 
CONSIDERANDO que o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Prevenção da Transmissão Vertical do HIV, Sífi lis e 
Hepatites Virais (PCDT nº 568, de outubro/2020) esclarece os métodos diagnósticos de sífi lis, defi ne o esquema terapêutico 
conforme estadiamento da doença, bem como o monitoramento pós-tratamento da sífi lis; 
CONSIDERANDO que, da mesma forma, o PCDT defi ne as hipóteses de diagnóstico, notifi cação, tratamento e seguimento 
das crianças expostas à sífi lis e com diagnóstico de sífi lis congênita (SC), e que, ambos os casos exigem seguimento clínico 
cuidadoso na Atenção Básica, demandando ainda, no último caso (SC) consultas oftalmológicas, audiológicas, odontológicas e 
neurológicas; 
CONSIDERANDO a necessidade de se garantir um fl uxo seguro de informação entre as unidades de saúde que realizam o 
pré-natal e o parto acerca do diagnóstico e tratamento da gestante diagnosticada com sífi lis, de forma a ora evitar o tratamento 
desnecessário da mãe e bebê, ora garantir, quando for o caso, o seguimento após o parto; 
CONSIDERANDO as informações colhidas no bojo do procedimento administrativo em epígrafe e os prazos ajustados para ade-
quação das condutas pertinentes à assistência das gestantes;  
CONSIDERANDO que as recomendações do Ministério Público, embora não tenham caráter coercitivo, são instrumentos ade-
quados a prevenção de responsabilidades e correção de condutas, evitando-se a judicialização, na forma dos artigos 1º e 6º da 
Resolução CNMP nº 164/2017; 

RECOMENDA 
com fundamento no art. 3º da Resolução nº 164/2017 do CNMP, conforme abaixo transcrito: 
Ao Secretário de Saúde do Município de Ilhéus, que: 
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·         Adote             as providências necessárias para confecção do Plano de Ação      Municipal da Rede Cegonha em conformi-
dade com a Portaria nº   650/2011, e para o adequado monitoramento dos indicadores e metas           estabelecidas;  

·         Estabeleça    estratégias para garantir o atendimento às gestantes residentes em          áreas descobertas da Estratégia 
de Saúde da Família,        considerando que a cobertura, para o ano de 2021, foi de 46,76%;         
·          
 Garanta        captação precoce da gestante para início do pré-natal          preferencialmente até a 12ª semana de gestação; 

·         Garanta         testagem para sífi lis, através de testes rápidos e laboratoriais         (VDRL) nos 1º e 3º trimestres da gestação 
para o mínimo de 90%           das gestantes; 

·         Garanta         o acesso ao exame VDRL para o seguimento das gestantes e        parturientes tratadas e recém-nascidos 
com diagnóstico de sífi lis congênita; 

·         Garanta         o tratamento de 100% das gestantes que testarem positivo para a            sífi lis, com início oportuno, em 
conformidade com o Protocolo        Clínico e Diretrizes Terapêuticas; 

·         Adote             estratégias para ampliação da testagem para sífi lis na população em geral;  

·         Adote             estratégias para atrair e acolher as parcerias das gestantes no       pré-natal, especialmente daquelas soro-
positivas para a sífi lis,   caso em que também deverá garantir o tratamento;  

·         Garanta         a adequada alimentação do SISAB - Sistema de Informação em Saúde   para Atenção Básica, bem como a 
notifi cação compulsória dos   casos de sífi lis no SINAN;  

·         Desenvolva ações efetivas para aplicação da Benzilpenicilina benzatina em      todas as unidades de saúde da Atenção 
Básica, promovendo, se       necessário, ações de educação em saúde tendentes a superar    eventuais difi culdades e/ou resis-
tências dos profi ssionais de             saúde; 

·         Organize       o fl uxo de notifi cação e investigação em todas as unidades de        saúde do município, providenciando a 
investigação de todos os           casos notifi cados de sífi lis congênita em 2022 e 2023, conforme    “Protocolo de Investigação da      
Transmissão Vertical”, visando a correção e eventuais falhas na    prevenção da transmissão vertical; 

·          Garanta        o seguimento da(s) crianças expostas e com diagnóstico de sífi lis congênita, implementando, se for o caso 
a busca ativa das crianças     cujos casos foram notifi cados em 2023 e 2023; 
Ao Coordenador do Núcleo Regional de Saúde Sul – NRS-Sul, que: 

·         Garanta         o apoio institucional necessário à instituição do Grupo Condutor    Municipal da Rede Cegonha, e à elaboração, 
monitoramento e      execução do Plano de Ação Municipal da Rede Cegonha do Município de Ilhéus; 

·         Implemente   as ações previstas no Plano Estadual Mãe Saudável visando         garantir o aumento da testagem para sífi lis 
no pré-natal, o         tratamento adequado e oportuno de gestantes soropositivas e parcerias e o seguimento das parturientes e 
crianças expostas e com    sífi lis congênita; 

·         Adote             as providências necessárias à garantia e padronização da   referência e contrarreferência sobre o tratamento 
da            gestante/parturiente diagnosticada com sífi lis.              
·          
 As      providências adotadas em virtude da presente recomendação deverão    ser informadas a esta Promotoria de Justiça, no 
prazo de 30(trinta)     dias, preferencialmente por meio de comunicação eletrônica para         3pj.ilheus@mpba.mp.br. 
·         Ilhéus, 1º de novembro de 2023.
·         Pedro Nogueira Coelho
·         Promotor de Justiça Titular

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS 
IDEA nº 001.9.137488/2018 – Inquérito Civil.
Acompanhado: Município de Ilhéus.
Assunto: Vacinação do público infantil nas escolas.
RECOMENDAÇÃO nº 04/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça da 3a Promotoria de Justiça de Ilhéus, 
com fundamento no artigo 129, II, da Carta Magna, c/c artigo 27, parágrafo único, da Lei n. 8.625/1993 e art. 1ª e seguintes da 
Resolução nº 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, nos autos do presente Inquérito Civil nº 001.9.137488/2018, 
apresenta RECOMENDAÇÃO nos termos seguintes: 
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que o “Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis”; 
CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental, previsto no art. 6º, 196 e seguintes da Constituição Federal, assim 
como expressamente o diz o art. 2º da Lei nº 8.080/90;
CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Estadual, através 
desta Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde;
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CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 assegura ao Ministério Público expedir 
Recomendação aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando aos destinatários adequada e 
imediata divulgação, assim como resposta por escrito; 
CONSIDERANDO, ainda, previsão do artigo 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/93, combinada com o artigo 80 da Lei Federal n. 
8.625/93, dando conta de que ao Ministério Público compete expedir recomendações visando o respeito aos interesses, direitos 
e bens cuja defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO, por fi m, a baixa cobertura vacinal das crianças e adolescentes do Município de Ilhéus;
RECOMENDA
À Senhora Secretária de Educação de Ilhéus e à Diretora/Coordenadora do NTE 05 – Núcleo Territorial de Educação Litoral Sul, 
ambas para que:
a) Que instituam, com intermédio da Secretaria de Saúde de Ilhéus, no calendário escolar de 2024, dia(s) para realização de 
campanha vacinação e/ou atualização das respectivas cadernetas de vacinação das crianças e adolescentes nas escolas públi-
cas municipais e estaduais de Ilhéus, cujas datas não devem coincidir entre as escolas, visando benefi ciar todas elas.
b) Que seja disponibilizado, nas escolas, local apropriado (sala) para realização da vacinação;
c) Que envie, ao menos com uma semana de antecedência, comunicado por escrito aos pais ou responsáveis da realização da 
vacinação, para que compareçam ao local ou autorizem por escrito a vacinação, encaminhando a caderneta de vacinação;
Ao Senhor Secretário de Saúde de Ilhéus:
a) Que, junto com a Secretaria de Educação e o NTE-05, forneça o apoio necessário ao agendamento dos dias citados para a 
campanha de vacinação nas escolas municipais e estaduais.
b) Que forneça equipe e insumos, como as vacinas e veículo, para que a campanha de vacinação possa ser realizada nas esco-
las, conforme datas previamente agendadas com esta Secretaria de Saúde.
Deverão os destinatários informarem se acatarão a presente recomendação, respondendo-a no prazo de 10 (dez) dias, na for-
ma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/1993, sob pena de adoção das providências extrajudiciais e judiciais 
aplicáveis à espécie.
Publique-se, inclusive, no DJe.
São os termos da recomendação administrativa expedida pela 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde.
Ilhéus, 1º de novembro de 2023.
Pedro Nogueira Coelho
Promotor de Justiça Titular

 PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade de 
realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 90 (noventa) dias O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO cadastrada no sistema IDEA sob o número 147.9.386971/2023.

Lapão, 1º de novembro de 2023.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

EDITAL DE DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Lapão (em substitui-
ção) que subscreve o presente, COMUNICA às pessoas eventualmente interessadas, inclusive para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cadastrado no sistema 
IDEA sob o n.º 147.9.92722/2023.

Lapão/BA, 1º de novembro de 2023.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

Edital de Prorrogação - Procedimento Administrativo IDEA nº 699.9.65219/ 2020
 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABERABA, por intermédio do Promotora de Justiça infrafi rmada, com fundamento no art. 
11 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 53 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia,
Considerando o exaurimento do prazo de conclusão do presente expediente e tendo em vista a imprescindibilidade de diligências 
no ensejo de melhor substanciar a atuação do Ministério Público, COMUNICA, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO, por 
1 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA nº 699.9.65219/2020, a necessidade de diligências a fi m de averiguar em que 
circunstância vem ocorrendo o bloqueio de escoamento de água das chuvas que está sendo acumulada nos fundos da Igreja 
Batista, nesta cidade de Itaberaba, permitindo a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais.
Itaberaba, 01 de novembro de 2023.
 
Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

PORTARIA Nº 04/2023 - Instauração do Procedimento Administrativo nº 646.9.241493/2022 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 14ª Promotoria de Justiça de Itabuna, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, da CF, c/c art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), resolve Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 646.9.241493/2022 com o fi m de 
acompanhar o Inquérito Policial nº 262/2003, tendo como vítima Ismar Oliviera Scher.  

Itabuna – BA, 06 de junho de 2023 

Larissa Avelar e Santos 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – 
IC IDEA 159.9.25797/2021
A Promotoria de Justiça de MAIRI-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o artigo 26, §§ 1º e 5º da Resolução nº 06/2009 do Conselho Superior do Ministério Público, vem 
comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA 159.9.25797/2021, aguardando-se o prazo reservado para a apresentação 
das razões escritas.

Jacobina-BA, 01.11.2023.

Hugo César Fidélis Teixeira de Araujo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

Edital nº 47/2023

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, atendendo ao comando do art. 11 da RESOLUÇÃO nº 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público, bem como o art. 53 da Resolução nº 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, COMUNICA 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA 186.9.270264/2021, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Mundo Novo, 31 de outubro de 2023

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 015/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º 
da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica o 
Sr. Laudenor Silva Gomes, acerca do arquivamento, do Inquérito civil nº 608.0.203011/2012, instaurado com o escopo de apurar 
suposto ato de improbidade administrativa consistente na ausência de prestação de contas do Convênio nº 0652/2012 fi rmado 
entre a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional-CAR e a Associação do Assentamento Santa Cruz, localizada na Zona 
Rural do Mandacarú, Jequié-BA, durante o exercício fi nanceiro de 2012, gestão do então Presidente, Laudenor Silva Gomes e 
tendo como objeto a implantação de 01 (um) sistema de irrigação na Fazenda Santa Cruz, Município de Jequié no valor global 
de R$ 115.527,00 (cento e quinze mil e quinhentos e vinte e sete reais), cientifi cando também da possibilidade, para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 
1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA, 31 de outubro de 2023

Otávio de Castro Alla
Promotor de Justiça
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 029/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9.210059/2023
ÁREA/ASSUNTO: Idoso
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento do idoso RAIMUNDO 
JOSÉ DE ANDRADE, no que se refere a segurança de sua moradia.
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:26/10/2023

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 030/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9..228875 /2023
ÁREA/ASSUNTO: IDOSO
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, , para acompanhamento do idoso JEILTON 
JOSÉ CORREIA.
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:26/10/2023

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA n.º 031/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 657.9.227254/2023
ÁREA/ASSUNTO: Meio ambiente – poluição sonora
OBJETO: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da situação de po-
luição sonora que tem afetado principalmente ao idoso Luiz Paulo Vieira Silva, principal afetado pela poluição sonora noticiada
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração:26/10/2023

1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú

Inquérito Civil
IDEA nº 657.9.152550/2021

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições, com amparo no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 1º 
da Resolução nº 164/2017 do CNMP, expede a seguinte recomendação:

CONSIDERANDO que se trata de função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição da República; tendo legitimidade, 
portanto, para adotar medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio ambiente natural, cultural e artifi cial (Lei Federal 
nº 8.625/93, art. 27, incisos I a IV);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que as Resoluções n.º 001 e 002 do CONAMA, de 08.03.1990 e normas subsequentes, estabelecem, respec-
tivamente, critérios e padrões para a emissão de ruídos em decorrência de quaisquer atividades e institui o Programa Nacional 
de Educação e Controle da poluição sonora, devendo ser respeitadas por todas as pessoas físicas e jurídicas;

CONSIDERANDO que a emissão excessiva e desordenada de sons e ruídos trazem malefícios à saúde, provocando distúrbios 
físicos, mentais, estresse, problemas auditivos e refl exos diretos nos relacionamentos sociais, pois causam a deterioração da 
qualidade de vida, atingindo a relação interpessoal, sobretudo quando níveis utilizados não são suportáveis pelo ouvido humano 
ou prejudiciais ao repouso noturno e sossego público;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público que o estabelecimento comercial denominado ACADEMIA 
PERFORMANCE, situada

na Praça do Cinquentenário, Ipiaú/Ba está produzindo poluição sonora, mediante execução de som mecânico e ruídos de seus 
frequentadores;
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CONSIDERANDO que o funcionamento do aludido estabelecimento vem acarretando perturbação ao sossego público e à tran-
quilidade da vizinhança, prejudicando o repouso noturno tranquilo;

RECOMENDA aos PROPRIETÁRIOS da ACADEMIA PERFORMANCE as seguintes providências:

1) Que se abstenham de utilizar, em seu estabelecimento, aparelhos de som ou qualquer outro ruído em níveis elevados, bem 
como de realizar atividades que causem poluição sonora, compreendido em tal conceito a produção de som ou ruído que adentre 
à residência de vizinhos e ocasione qualquer desconforto auditivo, desrespeitando a saúde e o bem-estar da vizinhança local, 
devendo, obrigatoriamente, observar os níveis máximos de sons e ruídos estabelecidos na Lei Municipal n° 1.808, de 27 de de-
zembro de 2004 (conforme Notifi cação expedida pela Secretária Municipal de Meio Ambiente - id 12364024, em anexo);

2) que promovam no prazo de 90 (noventa) dias, as adequações estruturais necessárias para o isolamento acústico do local 
da academia e redução do barulho provocado pelo impacto dos pesos no chão do estabelecimento e a adoção de providências 
efetivas (inclusive educativas) que reduzam a propagação do som produzido pelos alunos durante as atividades realizadas no 
espaço;

3) Fica fi xado o prazo de 30 (trinta) dias para que os requeridos informe ao Ministério Público sobre o acatamento da recomen-
dação e comprovem ao Ministério Público as primeiras medidas adotadas no sentido de das cumprimento a ela;

4) Advertimos que, na hipótese de desatendimento do recomendado, falta de resposta ou resposta inconsistente, o Ministério Pú-
blico adotará as medidas judiciais cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição desta recomendação, conforme 
preceitua o art. 11, da Resolução nº 164 do CNMP;

6) Publique-se no DJE;

7) Encaminhe-se cópia aos requeridos, aos moradores do local e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Ipiaú/BA, 30 de outubro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça Ambiental

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA Nº 035/2023
IDEA Nº 657.9.166104/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, através da Promotoria de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e infraconstitucionais, notadamente, com base no art. 129, incisos II, II, IV e art. 37, § 4º, da Constituição 
Federal, c/c o art. 1º, incisos IV e VIII e art. 8º, § 1º, todos da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985; art. 25, incisos IV, 
alínea “a”, art. 26, inciso I, alíneas “a”, “b” é “c”, todos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; entre outras disposi-
ções correlatas, e ainda:

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos 
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio am-
biente e combater a poluição em qualquer de suas formas, proteger as fl orestas, a fauna e a fl ora, nos termos do art. 23, inciso 
VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO que são objetivos de política urbana executada pelo Poder Público Municipal o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e bem-estar e a melhoria da qualidade de vida da população (Constituição Federal, artigo 182);

CONSIDERANDO que a Lei nº. 10.257, de 10.07.2001 (Estatuto da Cidade) dispõe que a política urbana tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante, entre outras diretrizes, o tratamento prioritário às obras e 
edifi cações de infraestrutura de abastecimento de água e saneamento (inciso XVIII, art. 2º);

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº. 7.217, de 21 de junho de 2010, 
defi ne saneamento básico como um conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais, de natureza essencial, 
dividido em quatro viés: a - abastecimento de água potável, b - esgotamento sanitário, c - limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, d - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (art. 2º, inciso I, da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007);
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CONSIDERANDO que caberá ao titular dos serviços de saneamento formular o plano de saneamento básico, respeitado o conteúdo 
mínimo fi xado no art. 19, da Lei nº. 11.445/07, e que, após o dia 31 de dezembro de 2024, a existência do plano será condição para 
o acesso a recursos orçamentários da União ou a recursos de fi nanciamentos geridos ou administra-os por órgão ou entidade da 
Administração Pública federal, quando destinados a serviços de saneamento básico, conforme art. 26, § 2º, do Decreto nº 7.217/10;

CONSIDERANDO que a existência do respectivo plano de saneamento básico é condição de validade para os contratos que 
tenham por objeto a prestação desses serviços públicos (art. 11, I, da Lei 11.445/07);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, dos interesses difusos, coletivos, 
individuais homogêneos e indisponíveis, especifi camente quanto ao meio ambiente e à saúde;

CONSIDERANDO que a instauração de procedimento administrativo é o instrumento adequado para acompanhar e fi scalizar, de 
forma continuada, políticas públicas, conforme Resolução CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017;

RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo por objeto promover o acompanhamento das 
políticas públicas relacionadas ao Plano Municipal de Saneamento Básico em Ipiaú/BA, determinando as seguintes providências 
para sua instrução:

1) a atualização da planilha de expedientes extrajudiciais da 1ª Promotoria de Justiça;

2) o encaminhamento de extrato para publicação no Diário de Justiça Eletrônico;

3) considerando o previsto na Lei Federal nº 11.445/2007 e no Decreto nº 7.217/2010, que disciplina as diretrizes nacionais para 
o saneamento básico e sua regulamentação, respectivamente, e com fundamento na alínea b, inc. I, do art. 26 da Lei nº 8.626/93, 
expeça-se ofício à Prefeita do Município de Ipiaú/BA, REQUISITANDO a apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento deste ofício, as seguintes informações e documentos:

3.1) Se o município possui plano municipal de saneamento básico aprovado e, em caso positivo, que seja encaminhada a cópia 
do mesmo;

3.2) Se há fi scalização da prestação dos serviços de saneamento e cumprimento das metas, inclusive quanto à cobrança de ta-
rifas e/ou preços de serviços de esgotamento sanitário; Não possuindo o PMSB, se já fora iniciado o processo de elaboração do 
plano, devendo ser encaminhado o cronograma, informações sobre a equipe técnica responsável, participação social, a celebra-
ção de convênio, existência de apoio técnico ou fi nanceiro prestado por outros entes da Federação, pelo prestador dos serviços 
ou por instituições universitárias ou de pesquisa científi ca;

3.4) Se o município instituiu, por meio de legislação específi ca, o controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do 
inciso IV, art. 34, do Decreto nº. 7.217/10.

Cumpra-se, reiterando uma vez se necessário. Após, conclusos.

Ipiaú - BA, 26 de outubro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

IC IDEA Nº 657.9.152550/2021

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIAÚ, no uso de suas atribuições legais, considerando o decurso do prazo 
de apuração, e a necessidade de adoção de novas providências, determino desde já a prorrogação do prazo de conclusão do 
presente inquérito civil por mais 1 (hum) ano, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA.

Ipiaú, 30 de outubro de 2023

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº598.9.433163/2023 
Objeto: para proteção do direito INDISPONÍVEL do Sr. J.C.S. 
Interessado: J.C.S
Juazeiro/BA, 30 de outubro de 2023. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO
INQUÉRITO CIVIL – IDEA Nº 003.9.173639/2021
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo na Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICAR aos interessados a PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 15/10/2023, do Inquérito Civil autuado no IDEA sob o nº 003.9.173639/2021, 
em razão de diligências pendentes e imprescindíveis à deliberação ministerial.
Casa Nova/BA, 01 de novembro de 2023.
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
Procedimento Investigatório Criminal – PIC nº 066.9.105247/2019
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo no art. 13 da Resolução CNMP nº 181/2017, COMUNICAR aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 15/10/2023, do Procedimento Investigatório Criminal – PIC 
IDEA nº 066.9.105247/2019, em razão de diligências pendentes, imprescindíveis à deliberação ministerial.
Casa Nova, 01 de novembro de 2023.
THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO –IDEA 598.9.388429/2023
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.388429/2023, autuada para tutelar direito 
individual e indisponível de assistência à saúde de pessoa idosa, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro-BA, 01 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça
 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.410911/2023
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO
 A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.410911/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data.
 Juazeiro/BA, 01 de novembro de 2023.
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
 Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 598.9.392591/2023
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados, à vista a imprescindibilidade da realização de diligências indispensáveis a sua conclusão, a PRORRO-
GAÇÃO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Juazeiro-BA, 31 de outubro de 2023. 
Alexandre Lamas da Costa 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL Nº 65/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º, do Ato Normativo nº 37, de 23 de dezembro de 2022, 
da Douta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das 
apurações e a expiração do prazo regulamentar de conclusão do feito, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa 
interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 90 (noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO, autuada sob o IDEA Nº 
212.9.395018/2023.

Paripiranga/BA, 1 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 66/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP c/c art. 13 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento do acompanhamento e a expiração do prazo 
regulamentar de conclusão do feito, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO, autuada sob o IDEA Nº 212.9.404648/2023.

Paripiranga/BA, 1 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 257/2023
PORTARIA – Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil

A 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da Constituição do Estado da 
Bahia; 25, IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia, comunica a conversão da Notícia de 
Fato IDEA n.º 705.9.190455/202, para apurar suposta irregularidade na celebração de contrato verbal, fi rmado entre o Município 
de Paulo Afonso/BA e JOSÉ EVANDRO LEITE FRAZÃO - ME (CNPJ 01.826.505.0001-72).

Data da instauração: 25 de setembro de 2023 

Paulo Afonso, 27 de outubro de 2023.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 258/2023
PORTARIA – Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo

A 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e 
V, da Lei nº 8625/1993, pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a conversão da Notícia de Fato IDEA nº 
705.9.429008/2023, em Procedimento Administrativo, o qual visa averiguar possíveis irregularidades na indicação/nomeação de 
agente pública como fi scal de contratos administrativos da Administração Municipal de Santa Brígida – Bahia.

Data da instauração: 05 de outubro de 2023 

Paulo Afonso, 27 de outubro de 2023.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA Nº 706.9.435017/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 27/10/2023
OBJETO: Apurar situação de negligência referente a adolescente A. K. R. R.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 31 de outubro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO SEGURO
INQUÉRITO CIVIL – IDEA Nº 706.9.293276/2021
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

COMPROMITENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça Dra. DARRIELLE COS-
TA FERNANDES ALEIXO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro, com sede na Rua Jaqueira, 60, Tabapiri, Centro, 
Porto Seguro/BA, CEP 45810-000.

COMPROMISSÁRIOS: MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
13.635.016/0001-12, com sede na Rua Pero Vaz de Caminha, 377, Centro, Porto Seguro/BA, CEP 45810-000, neste ato repre-
sentando do Excelentíssimo Senhor JÂNIO NATAL ALVES BORGES, Prefeito Municipal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, titular da 3ª Promotoria 
de Justiça de Porto Seguro/BA, com atribuição de defesa dos direitos das pessoas com defi ciência, e o MUNICÍPIO DE POR-
TO SEGURO/BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.635.016/0001-12, com domicílio na 
sede da Prefeitura Municipal de Porto Seguro, situada na Rua Pero Vaz de Caminha, 377, centro, Porto Seguro - BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JÂNIO NATAL ALVES BORGES, doravante denominado COMPROMITENTE, 
oportunidade em que: 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos inte-
resses sociais e individuais indisponíveis (inclusive das pessoas com defi ciência), bem como pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas ne-
cessárias a sua garantia, conforme disposto no art. 127, caput, e art. 129, caput e II da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 
8.625/93; CONSIDERANDO que a acessibilidade, como direito de ir e vir, é garantida na Constituição da República (artigo 5º, 
inciso XV) e já era conferida a todo cidadão desde a Declaração dos Direitos Humanos da ONU, assinada em 1948; CONSIDE-
RANDO que o artigo 6º da Constituição da Federal estabelece que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma da Constituição; 
CONSIDERANDO que os artigos 227, § 2º, e 244 da Constituição Federal, bem como o artigo 9º da Convenção sobre o Direito 
das Pessoas com Defi ciência, preveem o direito à acessibilidade, que, nesse contexto, representa o mínimo existencial para 
pessoas com defi ciência, permitindo o exercício da cidadania e da participação social, dentre outros tantos, sendo expresso, 
ainda, na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência (LBI) - Lei n. 13.146/2015; CONSIDERANDO que o conceito de 
pessoa com defi ciência está relacionado aos impedimentos vivenciados por ela, os quais, em interação com barreiras, obstruem 
a efetiva participação/integração daquela pessoa na sociedade; CONSIDERANDO que, segundo disposto no artigo 53 da Lei nº 
13.146/2015, “A acessibilidade é um direito que garante à pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida viver de forma in-
dependente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social”; CONSIDERANDO que a acessibilidade no transporte 
coletivo representa uma condição de mobilidade, a favorecer a participação da pessoa com defi ciência na comunidade, assim 
como viabiliza a concretização de sua dignidade e de seu bem-estar; CONSIDERANDO que os artigos 227, § 2º, e art. 244, da 
CF/88, estipulam que a lei disporá sobre normas de construção e adaptação de logradouros e dos edifícios de uso e de fabrica-
ção de veículos de transporte coletivo, a fi m de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de defi ciência; 
CONSIDERANDO que os sistemas de transporte coletivo público devem ser acessíveis com todos os seus elementos concebi-
dos, organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança 
e autonomia por todas as pessoas, atendendo aos ditames das Leis n° 10.098/2000 e n° 10.048/2000, que garantem acessibili-
dade ao portador de defi ciência, e de seu Decreto regulamentador nº 5.296/2004 (art. 34), assim como da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO que a Lei 13.146/2015 dispõe, em seu art. 46 que “O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com 
defi ciência ou com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio 
de identifi cação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso”, bem como, em seu § 1º que, “Para fi ns de 
acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como in-
tegrantes desses serviços os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do serviço”; 
CONSIDERANDO que os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no âmbito de suas competên-
cias, deverão assegurar espaços para atendimento, assentos preferenciais e meios de acesso devidamente sinalizados para o 
uso das pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, conforme aduz o art. 35 do Decreto nº 5.296/2004. 
CONSIDERANDO que relativamente ao sistema de transporte público coletivo “O ponto de parada deve estar em conformidade 
com os padrões e critérios de acessibilidade previstos na ABNT NBR 9050 e suas características construtivas devem ser com-
patíveis com a tecnologia veicular adotada” segundo disposto no item 4.1.1 da ABNT NBR 14022. CONSIDERANDO que “Na 
implantação de ponto de embarque e desembarque de transporte público, deve ser preservada a faixa livre na calçada. Nenhum 
de seus elementos pode interferir na faixa livre de circulação de pedestres”, conforme estipula o item 8.8.1.1 da ABNT NBR 9050; 
CONSIDERANDO que as adaptações nos veículos de transporte coletivo público já foram devidamente tratadas no IC IDEA n° 
706.9.102255/2019, estando a frota circulante neste município em conformidade com as exigências legais relativas à acessibi-
lidade; 
CONSIDERANDO que, conforme apurado nos autos do procedimento administrativo IDEA n° 706.9.293276/2021, especialmen-
te no Relatório Unifi cado constante do Id MP 7168153, emitido pela Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito, Segurança e 
Defesa Civil, quase a totalidade dos pontos de parada de ônibus deste município de Porto Seguro/BA demandam construção, 
reforma ou adaptação, para adequação aos padrões legais e normativos necessários à garantia de acessibilidade; CONSIDE-
RANDO a necessidade de avançar nas ações de acessibilidade no Município de Porto Seguro, mediante atuação do poder 
público na adaptação dos pontos de parada de ônibus, com vistas a garantir a efetiva acessibilidade às pessoas com defi ciência 
e com mobilidade reduzida, em todos os elementos do sistema de transporte coletivo público, inclusive, rampas de acesso para 
utilização da plataforma elevatória dos coletivos, piso tátil e a devida sinalização; 
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CONSIDERANDO que o sistema de transporte público é responsável por estabelecer a conexão necessária da população com 
os diversos locais dentro do Município e a demanda torna-se ainda mais urgente quando se considera que o Município de Porto 
Seguro é uma região turística e destino de passeio para inúmeras pessoas. Assim, a carência de infraestrutura em tais locais pro-
veniente de administrações anteriores culminou na necessidade de realizar reforma mais abrangente nos pontos de ônibus e nas 
paradas existentes, além da construção de novos pontos para atender o contexto social atual. CONSIDERANDO que, segundo 
informado por representante do Município de Porto Seguro e consignado na ata de reunião constante do ID MP 9202051 - Pág. 
1 deste procedimento apuratório, o respectivo município já teria realizado licitação com vistas a promover reformas e construção 
de pontos de paradas de ônibus; As Partes celebram o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA às normas 
legais, com natureza de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5, § 6 °, da Lei n° 7.347/85, e do art. 784, inciso XII, do 
Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO compromissário realizará, no prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do pre-
sente termo de compromisso, a total reforma, construção e/ou adaptação em todas as 105 (cento e cinco) unidades de parada 
de transporte coletivo do município de Porto Seguro (17 no centro, 25 na Orla Norte, 26 nos demais nos bairros, 04 em Agrovila, 
15 em Arraial D’Ajuda, 01 em Pindorama, 16 em Trancoso, 01 em Vera Cruz, conforme informações apresentadas no Relatório 
Unifi cado encartado ao Id MP 7168153) e construção de 23 (vinte e três) pontos de ônibus, adequando-as integralmente às nor-
mas de acessibilidade vigentes. 
Parágrafo Primeiro - Para o devido cumprimento da presente cláusula, além de outras providências necessárias, o Município 
compromissário deverá, primeiramente, elaborar e encaminhar ao Ministério Público um cronograma de atuação, com as respec-
tivas datas de previsão de início e conclusão de cada etapa de adequação dos pontos de paradas de ônibus. Os procedimentos 
de atuação incluem implementação de piso tátil, reparos no calçamento, espaço PCD, alargamento de calçada e reparos na 
estrutura. Parágrafo Segundo – Dentro do cronograma mencionado no parágrafo anterior, deverá o Município compromissário 
priorizar, inicialmente, a instalação de rampas para acesso às plataformas elevatórias veiculares, piso tátil e sinalização adequa-
da nos pontos de paradas de ônibus, conforme tratado em reunião, cujo termo encontra-se acostado ao ID MP 6863638, o que 
deverá ser concluído em 12 (doze) meses, em todos os pontos de parada; CLÁUSULA SEGUNDA - No decorrer da realização do 
objeto do presente Termo de Ajustamento de Conduta, o Município compromissário prestará informações, pelo menos trimestral-
mente, e ainda ao fi nal de cada etapa do cronograma, comprovando o devido cumprimento. CLÁUSULA TERCEIRA - O descum-
primento de quaisquer das cláusulas acima, ainda que parcialmente, inclusive dos prazos de conclusão de cada etapa, fi xados 
no cronograma a ser apresentado pelo Compromissário, acarretará multa diária de 1.000,00 (mil reais), a cargo do Município 
e do chefe do executivo, solidariamente, a ser revertida em favor do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência. 
Parágrafo Primeiro - A multa não é substitutiva das obrigações de fazer e não fazer, nem mesmo do valor do dano moral coletivo, 
tampouco das demais penalidades previstas na legislação. Parágrafo Segundo - Constatado o descumprimento da obrigação 
pactuada, o Ministério Público Estadual promoverá a execução judicial do presente Termo, podendo exigir em juízo tanto o 
cumprimento específi co da obrigação quanto o pagamento das multas incidentes. Parágrafo Terceiro - A recusa ou omissão em 
comprovar o cumprimento deste termo por informações, documentos ou qualquer outro tipo de conduta, importará presunção de 
descumprimento de seus termos. CLÁUSULA QUARTA- As partes darão ampla divulgação acerca do presente ajuste que será 
passível de fi scalização, a qualquer tempo, pelo Ministério Público. Por sua vez, qualquer pessoa, natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, pode noticiar o desrespeito das cláusulas deste termo. CLÁUSULA QUINTA - O compromisso ora fi rmado 
não implica na renúncia ou transação de direitos individuais, que poderão ser pleiteados pelos interessados por meio de ações 
judiciais cabíveis, nem retira do Ministério Publico o interesse processual para o ajuizamento de ação civil pública em face do 
compromitente, caso este ajuste venha a se revelar inefi caz para fazer cessar as irregularidades que justifi caram a sua celebra-
ção. CLÁUSULA SEXTA- O presente compromisso produzirá os efeitos legais a partir de sua celebração, na forma do artigo 5°, § 
6°, da Lei Federal n° 7.347/85, e terá efi cácia executiva a partir da homologação do arquivamento prevista no artigo 83, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia). 
E por estarem assim compromissados, fi rmam este Termo em 2 (duas) vias de igual teor, que terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial. Publique-se na imprensa ofi cial por força do princípio da publicidade, sem prejuízo do quanto previsto no art. 60 da 
Resolução n° 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

Porto Seguro, 16 de agosto de 2023.

DARRIELLE COSTA FERNANDES ALEIXO
Promotora de Justiça

JÂNIO NATAL ALVES BORGES
Prefeito Municipal

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro/Bahia
INQUÉRITO CIVIL – IDEA Nº 706.9.293276/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 9º da Lei nº 7.347/21985 e art. 10 da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP), COMUNICA a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da INQUÉRITO CIVIL nº 706.9.293276/2021, 
após assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta.

Porto Seguro, datado eletronicamente

DARRIELLE COSTA FERNANDES ALEIXO
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

IDEA N.º 003.9.501126/2022 
DESPACHO 
Versa o presente feito sobre Procedimento Administrativo insaturado para apurar supostas irregularidades perpetradas pela 
Distribuidora Sodré, localizada na Rua Manoel Vieira Sobrinho, s/n, bairro Jaime Moreira, Correntina/BA, consistente em venda 
clandestina de gás GLP, pois não possui autorização da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível -ANP e 
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 
Desta feita, DETERMINO: 
I – Ofi cie-se a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a Secretaria Municipal de Infraestrutura para realizarem fi scalização in 
loco e, sendo constatadas as irregularidades apontadas na representação, adotarem as medidas cabíveis a fi m de cessá-las, 
encaminhando o relatório das diligências a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo: 
a) A Distribuidora Sodré comercializa gás GLP? 
b) Em caso positivo, possui autorização da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível para tanto? 
c) A referida distribuidora possui AVCB do Corpo de Bombeiros? 
d) O Alvará de Funcionamento do empreendimento se encontra regular? 
e) Demais informações e documentos pertinentes; 
II – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br; 
III – Conforme solicitação da PGM – Procuradoria Geral do Município, por meio do Ofício n.º 027/2023, registro que o presente 
despacho, como todos os demais oriundos da Promotoria de Justiça de Correntina, segue em cópia ao referido Órgão Jurídico, 
para controle de prazo e manifestação; 
IV – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para ulteriores 
deliberações; 
V – Concedo força de ofício ao presente despacho; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA N.º 003.9.501126/2022 
PORTARIA N.º 026/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo as-
sinado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, 
da Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo 
de apurar supostas irregularidades perpetradas pela Distribuidora Sodré, localizada na Rua Manoel Vieira Sobrinho, s/n, bairro 
Jaime Moreira, Correntina/BA, consistente em venda clandestina de gás GLP, pois não possui autorização da Agência Nacional 
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível -ANP e Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), determinando a realização 
das seguintes diligências: 
I. Considerando a ausência de Portaria lançada nos autos, procedo com o apensamento da presente, visando regularização; 
II. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
III. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
IV. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
V. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; 
Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente Técnico-Administrativo, para secretariar e realizar diligências neste 
procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cum-
primento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.0.18481/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.18481/2016, considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 06 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.9.67229/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.67229/2018, considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 06 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.9.221232/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.221232/2020, considerando a im-
prescindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 10 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.0.18780/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.18780/2016, considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 11 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.0.68624/2015
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.68624/2015, considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 11 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 003.9.135669/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.135669/2018, considerando a im-
prescindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 09 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.0.82978/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.82978/2016, considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 06 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.9.88145/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.88145/2018, considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 06 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.9.222773/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.222773/2020, considerando a im-
prescindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial. 
Serra Dourada/BA, 10 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

INQUÉRITO CIVIL IDEIA N.º 096.0.60869/2016 ASSUNTO: DANO AMBIENTAL PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL. AMBIENTAL. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. LITISPENDÊNCIA. PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Inquérito Civil instaurado por meio da Portaria ID MP 5332033 - Pág. 71, de 17 de julho de 2019, com o 
fi to de apurar possíveis danos ambientais ao Rio Corrente, afl uente do Rio São Francisco, em decorrência do sistema de abas-
tecimento de água para consumo humano, sob responsabilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do Município 
de Correntina/BA. 
O expediente teve início a partir de Relatório de Fiscalização Ambiental oriundo das atividades da 24.ª Campanha de Fiscalização 
Preventiva Integrada – FPI, a qual contou com a participação de diversos órgãos públicos, dentre os quais Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado da Bahia (CREA-BA), Instituto do Meio Ambiente (IMA), Instituto de Águas da Bahia (INGÁ) 
e o Ministério Público Estadual.
Da análise do relatório de fi scalização, denota-se a existência de impropriedades afetas ao empreendimento do Sistema de 
Abastecimento de Água do Município de Correntina/BA, ante a captação de águas do Rio Corrente, sem apresentação das 
devidas outorga e licença ambiental. 
O expediente foi declinado do Ministério Público Federal, em 20 de novembro de 2012 (ID MP 5332033 - Pág. 46/47). O INEMA 
elaborou Relatório de Fiscalização Ambiental – RFA, concluindo que: “(...) a SAAE/Correntina será notifi cada para providenciar 
a agilização junto à Prefeitura Municipal de Correntina/BA, no trâmite para a regularização dos títulos de propriedade (estação 
de captação e estação de tratamento), visando a obtenção da outorga de recursos hídricos, bem como requerer junto ao órgão 
competente a renovação da competente Licença de Operação, pois faltam poucos dias para a extinção da atual licença vigente” 
(ID MP 5332033 - Pág. 55/57).
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou o INEMA para informar se o SAAE/Correntina atendeu as determina-
ções contidas na Notifi cação n.º 2012-018108 (ID MP 5332033 - Pág. 66 e ID MP 5332033 - Pág. 72/73).
Eis um breve relato dos fatos. 
Revendo os arquivos desta Promotoria de Justiça, verifi cou-se a existência do Procedimento Administrativo n.º 003.9.257359/2021, 
mais atual e melhor instruído, cujo objeto engloba o tratado no presente feito. 
A esse respeito – identidade de objeto entre duas demandas, o Código de Processo Civil dispõe que:
art. 337. §3º. Há litispendência quando se repete ação que está em curso. Não obstante, assim dispões a Resolução n.º 174/2017, 
do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP: Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: I – o fato narrado 
já tiver sido objeto de investigação ou ação judicial ou já estiver solucionado.
Pela praxe processual, via de regra, em verifi cando-se a litispendência, a medida que se impõe é o arquivamento ou extinção do 
feito mais recente. Ocorre que, considerando que o procedimento n.º 003.9.257359/2021 conta com o andamento das diligências 
mais avançadas que o presente Inquérito Civil e está melhor instruído, conforme Certidão ID MP 10127638 - Pág. 1, imperativo o 
arquivamento do expediente em epígrafe. Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo 
por exaurido o objeto do presente Inquérito Civil, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe. Desta forma, diante 
de tudo que fora devidamente instruído, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o chamamento à ordem do 
feito, com esteio no art. 10, da Resolução n.º 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art. 44, 
da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) publique a presente promoção 
no átrio desta Promotoria de Justiça, com certifi cação nos autos; (II) fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a 
existência ou não de razões recursais, remetendo-se, após este lapso, os autos ao Conselho Superior do Ministério Público; (III) 
publicação no DJE; e (IV) demais providências de estilo.
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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NOTÍCIA DE FATO IDEIA N.º 096.9.366981/2023 
INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. COELBA. AUSÊNCIA DE PROBLEMA SISTÊMICO. DEMANDA MERAMENTE PECUNIÁRIA. 
DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL. INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação formulada pelo Sr. Renato Souza do Nascimento, noti-
ciando suposta cobrança irregular efetuada pela COELBA, nos meses de março a junho de 2023
Aduz a representação:
“Que mora na atual residência há 02 (dois) anos, a partir do ano de 2021; Que o imóvel sempre manteve um consumo padrão; 
Que pagava em média R$ 100,00; Que nos meses de março de 2023 e junho de 2023 as contas vieram extremamente altas; 
Que procurou a COELBA; Que houve a correção e abatimento do valor; Que as contas de março e abril de 2023 foram zeradas, 
porém a noticiante já havia pagado a do mês de março; Que não tem qualquer informação de que esse valor pago foi estornado; 
Que já a conta do mês de junho que veio alta o noticiante não pagou, pois havia recebido a informação da COELBA de que foi 
faturado incorretamente e que esta conta seria corrigida, porém ainda não houve a correção e a empresa prosseguiu com o corte; 
Que a COELBA chegou a ir até a residência do noticiante, porém só verifi caram fora da residência, informando ao noticiante que 
esta vistoria interna é o próprio morador que providencia; Que sua energia foi cortada; Que o noticiante não recebeu qualquer 
comprovante de corte, sabendo informar, somente, que o padrão de energia está lacrado, não podendo manusear o disjuntor. No 
mais, requer a religação da sua energia e que a COELBA corrija os valores que em sua opinião foram faturados incorretamente, 
sendo prova disso a correção da conta do mês de março/2023”.
Em que pesem os argumentos do representante, o indeferimento instauração da notícia de fato é medida que se impõe. 
Da análise da representação não se verifi ca qualquer persistência de infringência a direito social ou individual indisponível, tam-
pouco repercussão social, mas tão somente possível lesão a direito individual privado de natureza econômica, já que se trata de 
situação individual, na qual o consumidor não concordou com os valores dispensados nas contas de energia elétrica. 
Não é possível se extrair da manifestação do representante indícios de lesões transindividuais ao direito do consumidor, razão 
pela qual a defesa não se insere na esfera de atribuições do MPE, devendo o notifi cante buscar auxílio de advogado particular 
para a satisfação do interesse individual disponível não homogêneo.
sto posto, não havendo outras providências a serem tomadas, indefi ro a presente notícia de fato, arquivando-a com esteio no art. 
4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art. 15 e 16, da Resolução n. 
011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia - CPMPBA, determinando-se à Serventia desta 
Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação do interessado, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi -
cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério 
Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem 
recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEIA N.º 096.9.116576/2023 ASSUNTO: ELEIÇÕES CONSELHO TUTELAR DE CORRENTINA PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INFÂNCIA E JUVENTUDE. ELEIÇÕES CONSELHO TUTELAR DE CORREN-
TINA. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO
Versa o presente feito sobre Procedimento Administrativo insaturado para acompanhar as eleições para preenchimentos dos 
mandatos de Conselheiros do Conselho Tutelar do Município de Correntina, no ano de 2023. Como providência inicial, o Ministé-
rio Público ofi ciou o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente para encaminhar o edital referido na Resolução 
CONANDA, 231/2022, art. 7°, §1° (ID MP 11933609 - Pág. 01/02). 
Nessa senda, o CMDC colacionou ao bojo dos autos o Edital n.º 02/2023, de abertura de inscrições para atuar como Conselheiro 
Tutelar no Município de Correntina/BA, e a Resolução n.º 04/2023, que dispõe sobre os critérios e conteúdos programáticos da 
prova avaliativa a ser aplicada no Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar (ID MP 12174168 - Pág. 1/7). 
Aos 27 de setembro de 2023, realizou-se reunião na sede do Ministério público, oportunidade em que foram feitos os devidos 
alinhamentos para a realização das eleições sem intercorrências (ID MP 15164733 - Pág. 1). Aos 29 de setembro de 2023, rea-
lizou-se novo encontro, com a presença dos candidatos a conselheiros do Município de Correntina/BA, lhes sendo exortadas as 
responsabilidades no curso do pleito (ID MP 15186516 - Pág. 1). 
Ofi ciado, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (ID MP 15698328 - Pág. 1) juntou aos autos a Resolução 
n.º 11, de 01 de outubro de 2023 e a Ata de Apuração das eleições (ID MP 15727171 - Pág. 01/02 e ID MP 15734386 - Pág. 1/24).
É o relatório
Da acurada leitura dos autos, verifi ca-se que o procedimento visava o acompanhamento das Eleições ao Conselho Tutelar de 
Baianópolis, que sabidamente já se fi ndou, tendo os candidatos eleitos investidos no cargo. 
Sendo assim, é forçoso concluir pelo arquivamento do feito, notadamente em razão da inexistência de elementos que venham a 
legitimar o prosseguimento do presente expediente ou a adoção de quaisquer outras medidas. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto do presente proce-
dimento administrativo, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe. Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução 
n. 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art. 54, da Resolução n. 011/2022 do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia - CPMPBA, promovo o arquivamento do presente feito, determinando à 
Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou tele-
fone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação 
do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 
10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS IDEA N.º 003.9.464607/2022 
PORTARIA N.º 014/2023 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 
127); 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a de-
fesa do consumidor”, e, no seu art. 170, inciso IV, estabelece que a defesa do consumidor requer observância necessária pela 
ordem econômica; 
CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso I, dispõe que constitui direito básico do con-
sumidor a proteção da vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, inciso IV, da Lei n. 8.625, de fevereiro de 1993, incumbindo o Ministério Público promover 
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao consumidor; 
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento próprio da atividade-fi m, destinado a acompanhar e fi scali-
zar, de forma continuada, políticas, conforme disposto no art. 8º, inciso, III, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 
CONSIDERANDO também ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia; 
CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental, previsto no art. 6º, no art. 196 e seguintes da Constituição Federal, 
expresso, ainda, no art. 2º, da Lei Federal nº 8.080/1990; 
CONSIDERANDO, por fi m, as informações constantes da denúncia encaminhada para esta Promotoria de Justiça, dando conta 
das constantes interrupções do serviço público de fornecimento de água nos municípios de Brejolândia, Canápolis, Santana, 
Serra Dourada e Tabocas do Brejo Velho;
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 11/96, c/c artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve instaurar o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: Acompanhar e fi scalizar as constantes interrupções do 
serviço público de fornecimento de água realizado pela EMBASA no município de Tabocas do Brejo Velho.
Fixa-se o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente, nos termos do artigo 11 da Resolução CNMP nº 174/2017.
Serra Dourada/BA, 12 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia 
IDEA nº 306.9.222734/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica aos Senhores EDÉZIO NUNES BAS-
TOS, GILMAR RIBEIRO DA SILVA e eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.222734/2020. 
Nos termos do art. 10 da Resolução CNMP nº 23/07, até a sessão Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação 
e Revisão respectiva, poderão as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos.
O presente Inquérito Civil foi instaurado para apurar eventual ato de improbidade administrativa, praticado pelo Sr. Edézio Nunes 
Bastos, prefeito do Município de Brejolândia/BA, no ano de 2013, consistente em possibilitar empréstimos consignados, com 
descontos acima do limite legal, em folha de pagamento dos servidores da Prefeitura.
Serra Dourada/BA, 09 de outubro de 2023.
NEIDE REIMÃO REIS
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia 
IDEA nº 306.0.70564/2015 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a EDGAR SOUZA SILVA, ALTEMIRO 
BATISTA DE BRITO, ZILTON JOÃO DE MACEDO, EDNA MARIA LOPES, JOSÉ MILTON FROTA DE SOUZA e aos eventuais 
interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.70564/2015. Nos termos do art. 10 da Resolução CNMP nº 
23/07, até a sessão Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, poderão as pessoas 
co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos.
Trata-se de inquérito Civil instaurado em 22 de abril de 2015 na Promotoria de Justiça de Serra Dourada visando a apuração de 
eventual prática de nepotismo e contratação de servidores “fantasmas” no quadro de servidores da citada municipalidade.
Serra Dourada/BA, 11 de setembro de 2023.
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia 
IDEA nº 306.0.160682/2015 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a empresa LATICÍNIO KI SABOR LTDA e 
aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.160682/2015. Nos termos do art. 10 da Resolu-
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ção CNMP nº 23/07, até a sessão Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, poderão 
as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado no ano de 2018, através da portaria nº 01/2018, para apurar eventual dano ambiental pro-
vocado pelo despejo de dejetos tóxicos no Riacho São Gonçalo, na cidade de Serra Dourada, fato que teria sido causado pela 
empresa Latícinio Ki Sabor Ltda.
Serra Dourada/BA, 11 de setembro de 2023.
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia 
IDEA nº 306.9.80941/2019 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica aos eventuais interessados, o AR-
QUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.80941/2019. Nos termos do art. 10 da Resolução CNMP nº 23/07, até a sessão 
Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, poderão as pessoas co-legitimadas apre-
sentar razões escritas ou documentos.
Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, ora convertido em Inquérito Civil instaurado Promotoria de Justiça de 
Serra Dourada-BA, em 10 de maio de 2019, por meio de representação encaminhada pela Procuradoria da República de Bar-
reiras (declínio de atribuição), objetivando acompanhar, fi scalizar e promover a implementação da lei nº 12.527/11 que facilita o 
gozo constitucional de amplo acesso às informações de órgãos e entidades públicas, no município de Serra Dourada-BA.
Serra Dourada/BA, 10 de outubro de 2023.
NEIDE REIMÃO REIS
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.0.160682/2015
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.160682/2015, considerando que o 
presente procedimento encontra-se com seu prazo de conclusão expirado, bem como em face da necessidade de se aguardar o 
cumprimento das diligências determinadas no despacho retro, e, ainda, analisar recurso eventualmente interposto pelos interes-
sados, com fundamento no art. 41 da Lei Complementar Estadual 11/2022 CSMP, e no art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público. 
Serra Dourada/BA, 11 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA nº 306.0.70564/2015
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 306.0.70564/2015, considerando que o 
presente procedimento encontra-se com seu prazo de conclusão expirado, bem como em face da necessidade de se aguardar o 
cumprimento das diligências determinadas no despacho retro, e, ainda, analisar recurso eventualmente interposto pelos interes-
sados, com fundamento no art. 41 da Lei Complementar Estadual 11/2022 CSMP, e no art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público. 
Serra Dourada/BA, 11 de setembro de 2023. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia 
IDEA nº 003.0.2705/2016 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica à EMBASA e aos eventuais interessa-
dos, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.0.2705/2016. Nos termos do art. 10 da Resolução CNMP nº 23/07, até a 
sessão Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, poderão as pessoas co-legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos.
O presente Inquérito Civil foi instaurado em 28/08/2018, visando apurar supostas irregularidades e defi ciências existentes no 
sistema de abastecimento de água e esgoto do Município de Brejolândia
Serra Dourada/BA, 10 de outubro de 2023.
NEIDE REIMÃO REIS
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe
IDEA nº 093.9.125627/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA. Comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 093.9.125627/2023, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (coribe@mpba.mp.br).  
Coribe/BA, 31/10/2023.  
JÜRGEN W. FLEISCHER JR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia
IDEA nº 306.9.174974/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a Sra. JOCIMARA GONÇALVES ENGEL 
DE PRADO e aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 306.9.174974/2021, para, querendo, 
apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta 
Promotoria de Justiça (serra.dourada@mpba.mp.br). O presente procedimento diz respeito a dispensação de medicamentos, em 
favor do paciente Ismael Gonçalves Engel de Prado.
Serra Dourada/BA, 30 de outubro de 2023.
NEIDE REIMÃO REIS
Promotora de Justiça - Serra Dourada/BA

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL  
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.204082/2019
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do dia 13/12/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento 
de Conduta nº 600.9.204082/2019. 
Santo Antônio de Jesus, 31 de outubro de 2023. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL    
EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.232621/2019 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio da Promotora de Justiça que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar 
a prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito civil nº 600.9.232621/2019, a partir de 25/10/2023, com previsão de término 
dia 11/11/2024, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou en-
cerramento de sua instrução.  
Santo Antônio de Jesus, 31 de outubro de 2023. 
RENATA SOARES TALLARICO 
Promotora de Justiça – 1ª Substituta

EDITAL NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.400589/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de 
Fato  nº 600.9.400589/2023. 
Santo Antônio de Jesus, 31 de outubro de 2023.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITENCOURT 
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
Área: MEIO AMBIENTE 
Portaria: 134/2023 
Procedimento Administrativo IDEA nº 146.9.409379/2023 
Objeto:  instaurando o competente procedimento administrativo, com o propósito de acompanhar o cumprimento das cláusulas 
do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob nº 146.9.289310/2023 com o Sr. FRANCO PE-
REIRA DE QUEIROZ. 
Data de Instauração: 26/10/2023

Santo Antônio de Jesus, 26 de outubro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça
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ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ 
EDITAL 126/2023 – 3ª PJN 
Portaria: 47/2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institu-
cionais, nos termos dos arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da Constituição do Estado da Bahia; 25, 
IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia, comunica a conversão da Notícia de Fato 
190.9.136075/2023, que tem como objeto apurar irregularidades no funcionamento da Clínica de Olhos de Nazaré. 

Data de Instauração: 26 de outubro de 2023 
 
Nazaré, 31 de outubro de 2023. 
Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 127/2023 – 3ª PJN 
NOTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 190.9.192490/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, com o fi to de instruir o Procedimento 
Administrativo nº 190.9.92490/2023, que objetiva acompanhar os gastos com os festejos juninos no Município de Jaguaripe, no 
uso de suas atribuições legais, NOTIFICA eventuais interessados para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem notí-
cias de irregularidades nas contratações dos festejos juninos de Jaguaripe, direcionado ao e-mail ou endereço da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Nazaré.

Nazaré, 31 de outubro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS 
Promotor de Justiça
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 003.9.322870/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício 
do CEACON noticiante, NOTIFICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 003.9.322870/2023, no 
âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Teresinha-BA, 01 de novembro de 2023. 
Publique-se.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotor de Justiça em Substituição
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS 
EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 262.9.355981/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), NOTIFICA a quem possa 
interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 262.9.355981/2023, no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Inês-BA, 
conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: santaines@mpba.
mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Inês-BA, 01 de novembro de 2023. 
Publique-se.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO 
Promotor de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS 
EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 003.9.511867/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), NOTIFICA a quem possa inte-
ressar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 003.9.511867/2022, no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Inês-BA, con-
forme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: santaines@mpba.mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Inês-BA, 01 de novembro de 2023. 
Publique-se.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01(um) 
ano, do Procedimento Administrativo nº  678.9.52226/2022, tendo em vista que ainda restam diligências imprescindíveis para 
sua conclusão. 
Cruz das Almas, 05 de julho de 2023.

JOSÉ REIS NETO 
Promotor de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.342667/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia 
de Fato nº 003.9.342667/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências 
imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 01 de novembro de 2023. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO  
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.0.88569/2014 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, considerando que ainda restam dili-
gências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

EDITAL 116/2023  
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, especifi camente o art. 54 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, CIENTIFICA os interessados, em especial o senhor MANOEL HERCULANO VIEIRA, do arquivamento do 
Procedimento Administrativo n.º 152.9.82026/2019, que apurava a prestação de serviço de saúde à A.S.V, via disponibilização 
de transporte, ou ajuda de custo para tanto, para seu tratamento, inclusive para fi ns de interposição de recurso, cujas razões 
deverão ser protocoladas no prazo de 10 (dez) dias na secretaria deste órgão ou via o endereço eletrônico lencois@mpba.mp.br. 
Lençóis (BA), 31 de outubro de 2023.  
Sóstenys Marinho Barreto  
Promotor de Justiça
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EDITAL 117/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 11 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
edital, a todos quantos possa interessar, COMUNICAR a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01(um) ano, do prazo de conclusão 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 152.0.48231 2012, ante a necessidade da continuidade de diligências para a adoção 
de medidas cabíveis à situação noticiada. 
Lençóis (BA), 31 de outubro de 2023. 
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 118/2023 
IDEA N. 152.9.93831/2022 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, resolve instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo a: 
Objeto: apurar a prática de nepotismo por Vanessa dos Anjos Teles Senna na 
Administração Pública de Lençóis; 
Área: Patrimônio Público; fundamento: arts. 37 e 127, ambos da CF/1988; 
Representante: Eraldo Moreira de Souza e Adailton Gonçalves Oliveira Santos; 
Representado: Vanessa dos Anjos Teles Senna; 
Lençóis (BA), 01 de novembro de 2023. 
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO-BA

Edital n. 80 – COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO IDEA N. 702.9.285513/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, com am-
paro ao disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, assim como na Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos inte-
ressados que foi promovido o arquivamento da Notícia de Fato IDEA Nº 702.9.285513/2023, instaurada em 20/07/2023, a qual 
teve por fi nalidade apurar possível situação de vulnerabilidade vivida Sr. ARNALDO DE OLIVEIRA DIAS, idoso, para, querendo, 
apresentem eventuais razões recursais ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, para o e-mail institucional pj.cam-
poformoso@mpba.mp.br.
Campo Formoso-BA, 31 de outubro de 2023.
Alison da Silva Andrade
Promotor de Justiça em substituição na 1ª PJ CAMPO FORMOSO

Instauração de Procedimentos Administrativo IDEA N. 693.9.282518/2023.
Assunto: Direito da Criança e do Adolescente.
Objeto do Procedimento: Acompanhar e fi scalizar a situação da menor Y.A.D.S. (12 anos), residente no Município de Campo 
Formoso, diante das notícias apresentadas nos autos – IDEA Nº 693.9.282518/2023, que demonstram situação de EXPOSIÇÃO 
DA INTIMIDADE decorrente de RELACIONAMENTO, sem o consentimento e o conhecimento de seus genitores, com o menor 
A.C.C (17 anos) que divulgou fotos íntimas da vítima, provocando um enorme constrangimento e possíveis consequências psi-
cológicas na vítima.
Município: Campo Formoso-BA.
Interessados: A sociedade.
Data da instauração: 31 de outubro de 2023.

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.36526/2017
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, resolve instaurar o presente inquérito civil, com fulcro no art. 77, § 1.º da 
Lei Complementar Estadual sob n. º 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista a necessidade possíveis irregularidades na 
execução do Contrato n. 392A/2015 com a empresa RPS Construções LTDA ME no valor global de R$ 576.874,00 e no Contrato 
n. 392B/2015 com a empresa RPS Construções LTDA ME no valor global de R$ 222.320,00 para locação de Máquinas e Equi-
pamento para limpezas de Aguadas, tanques, açudes e Barragens em Barrocas/BA no período de março de 2015 até setembro 
de 2016.
Serrinha, 31 de outubro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição
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4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.278504/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no exercício de substitui-
ção na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, prorroga, pelo prazo de 90 
dias, a presente notícia de fato, diante da necessidade de reiterar o ofício n. 1209/2023, endereçado a pessoa responsável pelo 
infante.
Serrinha, 31 de outubro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.200700/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no exercício de substitui-
ção na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, prorroga, pelo prazo de 90 
dias, a presente notícia de fato, diante da necessidade de ofi ciar o Estado da Bahia e o Município de Serrinha quantos aos fatos 
narrados na peça preambular.
Serrinha, 31 de outubro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.186097/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Inquérito Civil registrado no sistema IDEA 
sob o nº 078.9.186097/2021, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 30.4.2019 com o fi to de apurar supostas ilegalidades 
no convênio n° 163/2007, fi xado entre o Governo do Estado e a Secretaria de Desenvolvimento Social e combate à pobreza do 
Município de Ribeira do Amparo, no valor de R$ 20.424,00 (vinte mil quatrocentos e vinte e quatros reais), o qual objetivava a ma-
nutenção de execução das ações e serviços de assistência social de ação continuada, no ano de 2007, e informa que eventuais 
razões escritas ou documentos podem ser juntados aos autos do Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.181066/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Inquérito Civil registrado no sistema IDEA sob o nº 
078.9.181066/2021, instaurado por esta Promotoria de Justiça com o fi to de apurar suposta malversação de verbas atinentes 
aos recursos provenientes do Sistema Único de Saúde no ano de 2006, e informa que eventuais razões escritas ou documentos 
podem ser juntados aos autos do Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Mi-
nistério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 003.0.102160/2014
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
registrado no sistema IDEA sob o nº 003.0.102160/2014, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 19.3.2019 para apurar 
possíveis ilegalidades na contratação direta da empresa G. D. de Macedo e Cia Ltda., para aquisição de combustíveis, pelo Muni-
cípio de Cipó, então governado pelo Prefeito Municipal, no ano de 2014, e informa que eventuais razões escritas ou documentos 
podem ser juntados aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.1.104649/2006
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
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registrado no sistema IDEA sob o nº 078.1.104649/2006, instaurado por esta Promotoria de Justiça para apurar suposto ato de 
improbidade administrativa causador de dano ao erário, por parte do Prefeito Municipal de Cipó, no ano de 2005, em razão de 
supostas irregularidades no procedimento licitatório na modalidade de Carta Convite n°07/2005, do tipo menor preço por item, 
cujo objeto era compra de peças de veículos das mais diversas marcas da prefeitura, e informa que eventuais razões escritas 
ou documentos podem ser juntados aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de 
arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@
mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.361533/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 54 e 55 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigos 12 e 13 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Administrativo regis-
trado no sistema IDEA sob o nº 078.9.361533/2021, instaurado por esta Promotoria de Justiça para apurar se o infante E. E.S, 
ainda se encontra em situação de risco, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser juntados aos autos 
do Procedimento Administrativo até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.73844/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
registrado no sistema IDEA sob o nº 078.9.73844/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça a para apurar suposto ato de 
improbidade administrativa causador de dano ao erário, por parte do Prefeito Municipal de Cipó, no ano de 2012, em razão de, 
mesmo após ter sido afastado cautelarmente do exercício de suas funções, não ter devolvido o veículo automotor Amarok CD, 
4x4, Trendlike, cor branca cristal, ano 2011/2012, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser juntados 
aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Supe-
rior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.437363/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Inquérito Civil registrado no sistema IDEA sob o nº 
078.9.437363/2022, instaurado por esta Promotoria de Justiça para apurar suposto ato de improbidade administrativa causador 
de dano ao erário, por parte do Prefeito Municipal de Cipó, no ano de 2008, em razão da não prestação de contas referente 
ao recebimento da ordem de R$1.292.838, 20 (um milhão duzentos e noventa e dois mil oitocentos e trinta e oito reais e vinte 
centavos), do Governo Estadual, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - Convênio SEDUR n° 
1476, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser juntados aos autos do Inquérito Civil até a apreciação 
da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço 
eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.0.114256/2007
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Inquérito Civil registrado no sistema IDEA sob o nº 
078.0.114256/2007, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 8.8.2007 para apurar possíveis atos de improbidade adminis-
trativa praticados pelo então Prefeito Municipal de Ribeira do Amparo, decorrentes de irregularidades ocorridas no procedimento 
licitatório para reforma de casas populares, no ano de 2005/2007, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem 
ser juntados aos autos do Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto
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Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.57810/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
registrado no sistema IDEA sob o nº 078.9.57810/2018, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 2018 para apurar eventual 
ato de improbidade administrativa decorrente da reprovação da prestação de contas do Convenio n° 012/2014, celebrado entre 
o Município de Ribeira do Amparo e a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano da Bahia - SEDUR, para a requalifi cação 
da praça de eventos do Distrito de Raspador no importe de R$397.599,77 (trezentos e noventa e sete mil quinhentos e nove reais 
e setenta e sete centavos), pela ex-gestora do Município de Ribeira
do Amparo, no mês de dezembro de 2016, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser juntados aos au-
tos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do 
Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.1.104065/2006
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Inquérito Civil registrado no sistema IDEA sob o nº 
078.1.104065/2006, instaurado por esta Promotoria de Justiça para apurar suposto ato de improbidade administrativa causador 
de dano ao erário, por parte do Prefeito Municipal de Cipó, nos anos de 2005 e 2006, em razão de supostas irregularidades nos 
procedimentos licitatórios Carta Convite n° 17/2005 e Carta Convite n° 17/2006, e informa que eventuais razões escritas ou docu-
mentos podem ser juntados aos autos do Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior 
do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.195820/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao 
estabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil registrado no sistema IDEA sob o nº 078.9.195820/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 2019 para apurar 
suposto ato de improbidade administrativa praticado pelo então Prefeito Municipal de Ribeira do Amparo, em razão de supostas 
irregularidades na aplicação de recursos federais transferidos ao Município de Ribeira do Amparo/BA por intermédio do Programa 
Dinheiro Direto na Escola – PDDE, nos exercícios de 2003, 2004 e 2005, e informa que eventuais razões escritas ou documentos 
podem ser juntados aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.144052/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Inquérito Civil registrado
no sistema IDEA sob o nº 078.9.144052/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 19.3.2019 para apurar suposto ato 
de improbidade administrativa praticado pelo então Prefeito Municipal de Cipó, em razão de irregularidades no processo licitató-
rio Pregão Presencial n° 02/2013, no ano de 2013, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser juntados 
aos autos do Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, os 
quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.80657/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia 
e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil regis-
trado no sistema IDEA sob o nº 078.9.80657/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 19.3.2019 para apurar suposto 
ato de improbidade administrativa praticado pelo então Prefeito Municipal de Cipó, em razão de irregularidades na prestação de 
contas referente ao Convênio nº 499901, do Fundo Nacional de Assistência Social pagamento de gratifi cações possivelmente 
indevidas a secretários, referentes a agosto a dezembro de 2005, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem 
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ser juntados aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.80744/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
registrado no sistema IDEA sob o nº 078.9.80744/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça a em 19.3.2019, contra a 
então Prefeita Municipal de Ribeira do Amparo-BA, noticiando a possível prática de ato de improbidade administrativa em razão 
de irregularidades na prestação de contas referente ao repasse da União Federal através do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar, no ano de 2008, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser juntados aos autos do 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministé-
rio Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.81222/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
registrado no sistema IDEA sob o nº 078.9.81222/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça para apurar suposto ato de 
improbidade administrativa causador de dano ao erário, por parte do Prefeito Municipal de Cipó, no ano de 2009, em razão de 
irregularidades na prestação de contas referente ao Convênio destino ao FIA – Fundo da Infância e da Adolescência, no valor de 
R$287.650,00 (duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais), e informa que eventuais razões escritas ou documen-
tos podem ser juntados aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamen-
to pelo Conselho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto
Promotoria de Justiça de Cipó
IDEA nº 078.9.81003/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, em cumprimento ao es-
tabelecido nos artigos 44 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia e artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica o arquivamento do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
registrado no sistema IDEA sob o nº 078.9.81003/2023, instaurado por esta Promotoria de Justiça em 19.03.2019 para apurar 
suposto ato de improbidade administrativa causador de dano ao erário, por parte do Prefeito Municipal de Cipó, no ano de 2012, 
em razão da não prestação de contas do Convênio n° 3.11.004-14611, intermediado pela DIREG SEC, referente ao Programa 
“Topa - Todos pela Educação”, celebrado em maio de 2012, e informa que eventuais razões escritas ou documentos podem ser 
juntados aos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conse-
lho Superior do Ministério Público, os quais deverão ser enviados para o endereço eletrônico: cipo@mpba.mp.br.
Cipó, 31 de outubro de 2023.
Carlos Augusto Machado de Brito
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 135/2023 – MEIO AMBIENTE – 5ª Promotoria de Justiça de Candeias

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil nº 696.0.145114/2014, que entre si celebram, de um 
lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MP/BA; e de outro lado, como COMPROMISSÁRIOS a pessoa jurí-
dica ROZENVAN DE SANTANA - ME, CNPJ nº 42.075.838/0001-94, com sede na Via das Torres, 05, Fazenda Santa Helena, 
Distrito Industrial, CEP 43.813-100, Candeias/BA, neste ato representada por ROZENVAN DE SANTANA, portador da carteira 
de identidade nº 519055, inscrito no CPF/MF sob o nº 267.207.605-72, na qualidade de sócio administrador, e o MUNICÍPIO 
DE CANDEIAS/BA, pessoa jurídica de direito público interno, por seu Secretário de Meio Ambiente e Agricultura, senhor Carlos 
Ibiapina Júnior, com sede na Praça dos Três Poderes, Bairro Ouro Negro, Candeias/BA, na forma do §6º do art. 5º da lei federal 
nº 7.347/85, na forma do §6º do art. 5º da lei federal nº 7.347/85. 

Pelo presente instrumento, com fulcro no artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), alterado pelo artigo 113 da 
Lei 8.078/90, artigo 25, inciso IV, a, da Lei nº 8.625/93, artigo 73, inciso I, da LC Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e artigo 
129, inciso III, da Constituição Federal, o Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Promotora de Justiça Titular da 5ª 
Promotoria da Comarca de Candeias/BA, CECÍLIA CARVALHO MARINS DOURADO, infra assinada, doravante denominado 
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Compromitente, com endereço na Praça dos Três Poderes, s/n°, Bairro Ouro Negro, Candeias/BA, a pessoa jurídica ROZEN-
VAN DE SANTANA - ME, doravante denominada Primeira Compromissária, e o Município de Candeias/BA, por seu Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, Senhor CARLOS IBIAPINA JÚNIOR, doravante denominada Interveniente Anuente, 
celebram este COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 225 assegura que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, consoante inteligência do art. 23, incisos VI e VII, da CRFB/1988, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição ambiental em qualquer de suas 
formas, preservando a fauna e a fl ora;

CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, ser função institucional do Ministério Público: “zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, e que o Ministério Público tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil e da ação 
civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de con-
formidade com a Constituição Federal, artigos 127, caput, e 129, incisos II e VI;

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o Inquérito Civil número 696.0.145114/2014, instaurado em razão da 
notícia de passivo ambiental em razão de exploração de substâncias minerais – areia e saibro, no Povoado de Querente, Distrito 
de Passé, Candeias/BA, fato noticiado ao Ministério Público em abril de 2007;

CONSIDERANDO que a investigação quanto ao passivo ambiental foi instaurada por esta 5ª Promotoria de Justiça de Candeias/
BA, 05.08.2014, mediante Procedimento Preparatório depois convertido para Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que a partir das informações reunidas nos autos, fornecidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Candeias/BA (SEMAA), Agência Nacional de Mineração (ANM) e pela própria pessoa jurídica de direito privado compromissá-
ria, de haver como passivo a ser recuperado aquele inserto na área abrangente pelo Plano de Recuperação e Estabilização de 
Erosão, que difere da área objeto de Plano de Recuperação de Área Degradada a ser executado após autorização de lavra sob 
análise da ANM, nos autos do Processo Administrativo nº 873.514/2006;

CONSIDERANDO que as atividades de extração mineral são efetivamente degradoras devendo ser exercidas dentro dos mais 
rigorosos critérios técnicos, nos termos do Código de Mineração, instituído pelo Decreto-lei nº 227, de 28.02.1967, e seu Decreto 
regulamentador nº 9.406/2018, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 11.197/2022, além da Lei Municipal nº 882/2014.

CONSIDERANDO, noutra banda, conforme precedentes do STF e do STJ, que o agente que pratica extração e lavra de recursos 
minerais sem a devida autorização, incide nas penas dos crimes previstos nos artigos 55 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, e 2º da Lei nº 8.176 de 8 de fevereiro de 1991, em concurso formal, eis que os crimes em questão tutelam, respectivamen-
te, o meio ambiente e o patrimônio pertencente à União (artigo 20, IX, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Mineração (ANM) informou ao Ministério Público que tramita naquela Autarquia Fe-
deral o Processo Administrativo nº 873.514/2006, gerado em 17.11.2006, em razão de Requerimento de Autorização de Pesquisa 
formulado pela pessoa física Rozenvan de Santana, que, em 20/03/2007, obteve Alvará de Pesquisa nº 1.828, para desenvolver 
pesquisas para a substância Saibro, em uma área de 50ha situada no Município de Candeias/BA, pelo prazo de 2 (dois) anos, 
sendo o referido título autorizativo transferido integralmente à Primeira Compromissária (D.O.U. de 20.06.2008), com averbação 
realizada em 05.08.2008.

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Mineração (ANM) informou ainda que em 07.01.2009 foi apresentado o Relatório 
Circunstanciado dos Trabalhos de Pesquisa, aprovado em 29.03.2011, após realização de vistoria in loco, ao tempo que a área 
do Alvará foi reduzida de 50ha para 11,47ha, tendo a Primeira Compromissária apresentado em 19.07.2011, Requerimento de 
Lavra, ainda pendente de análise1. 

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Mineração (ANM) enfatizou que, associado ao processo minerário aqui discutido, 
atualmente a titular não possui títulos minerários que lhe autorizem a realizar atividades de lavra em seu interior (Guia de Utili-
zação ou Portaria de Lavra).

CONSIDERANDO que a SEMAA apresentou ao Ministério Público, Relatório de Fiscalização resultante de diligência realizada 
em 26.04.2021, com informações que sinalizariam atividades de movimentação de terreno e abertura de novos lotes de explora-
ção, sendo visto as atividades de movimentação de terreno e abertura de clarões minerais correspondentes ao solo exposto, em 
uma área correspondente a 4,96 hectares; 

CONSIDERANDO que a despeito das informações consignada no relatório de Fiscalização lavrado pela SEMAA, datado de 
26.04.2021, a ANM informou ao Ministério Público que durante a análise das imagens disponibilizadas pelo Google Earth, verifi -
caram-se indícios de atividade de lavra na área (supressão vegetal, exposição do solo, movimentação de terras etc.), em imagem 
datada de 20/08/2006, ou seja, em data anterior à expedição da Guia de Utilização nº 005/2008 JTA (...), bem assim, informou 
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que por meio de consulta às imagens de satélite disponibilizadas nas plataformas mencionadas (RedeMAIS e Google Earth), em 
análise visual, não foi possível evidenciar a continuidade do desenvolvimento de lavra na localidade após o ano de 2012.

CONSIDERANDO que em manifestação nos autos, a Pessoa Jurídica Rozenvan de Santana –ME afi rmou que atualmente, a em-
presa Rozenvan de Santana, não está desenvolvendo nenhuma atividade de lavra no Povoado de Querente, Distrito de Passé, 
Município de Candeias, tendo em vista que está aguardando a Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral do 
Ministério de Minas e Energia (SGM), órgão que integra a estrutura do Ministério de Minas e Energia - MME, outorgue a Portaria 
de Lavra; 

CONSIDERANDO a necessidade de fomento e prática da atuação preventiva, proativa, resolutiva e pacífi ca dos confl itos, que 
ao mesmo tempo garante a efetividade dos direitos e prima pela aplicação do princípio da prevenção (evitar o risco conhecido);

CONSIDERANDO que, após reunião realizada entre o Ministério Público e Compromissários, foi acordada a solução consensual 
da demanda objeto do presente Inquérito Civil, estabelecendo as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Por este instrumento, visando garantir o cumprimento às exigências legais pertinentes à atividade de 
extração de substâncias minerais na Fazenda Santa Helena, Povoado de Querente, Distrito de Passé, Município de Candeias/
BA, a COMPROMISSÁRIA obriga–se a adotar todas as medidas preventivas e cabíveis para tal. Para tanto, os COMPROMIS-
SÁRIOS assume as seguintes obrigações:

PRIMEIRA COMPROMISSÁRIA – ROZENVAN DE SANTANA-ME:

1.1 – se abster de adotar a exploração de recursos minerais na propriedade situada na Fazenda Santa Helena, Povoado de Que-
rente, Distrito de Passé, Candeias/BA, objeto do Inquérito Civil, até total regularização junto à Agência Nacional de Mineração 
(ANM) e Órgão Ambiental (Licenciamento Ambiental). 

1.2 – apresentar Plano de Recuperação E Estabilização de Erosão, referente à área em processo erosivo, identifi cada pelas 
coordenadas UTM Latitude 12º 42’ 14.20”S; Longitude 38º 31’ 19.84”W (Datum: SIRGAS 2000)2, elaborado por profi ssional ha-
bilitado, que seja o responsável técnico (ART), contendo cronograma de execução e prazos para o cumprimento de cada etapa, 
e submeter à aprovação da SEMAA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura de Candeias, observando-se Termo 
de Referência a ser apresentado pela SEMAA, no prazo improrrogável de 90(noventa) dias, a contar do recebimento de Termo 
de Referência a ser elaborado pela SEMAA;

1.3 – dar início as ações de recuperação e estabilização da área erodida no prazo improrrogável de 30(trinta) dias, a contar da 
aprovação do PRAD pela SEMAA, encerrando-as no prazo improrrogável de 180(cento e oitenta) dias após início das interven-
ções;

1.4 – Apresentação de Plano de Recuperação de Área degradada – PRAD, elaborado por profi ssionais especializados e habili-
tados, mediante anuência da SEMAA, no bojo de Licenciamento Ambiental pertinente à área que seja objeto de autorização de 
lavra, expedida pela ANM, no Município de Candeias/BA, nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei Municipal nº 882/2014.

INTERVENIENTE ANUENTE – MUNICÍPIO DE CANDEIAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.5 – Ao Município de Candeias, através da SEMAA caberá, na qualidade de INTERVENIENTE:

1.5.1 – no prazo de 60(sessenta) dias após assinatura do TAC, elaborar Termo de Referência, para revisão/elaboração de Plano 
de Recuperação e Estabilização a ser executado pela Primeira Compromissária;

1.5.2 – Defl agrar ou dar prosseguimento a licenciamento ambiental de qualquer empreendimento na área objeto do Plano de 
Recuperação e Estabilização de Erosão, apenas após a conclusão do Plano de Recuperação e Estabilização previsto no item 
anterior.

1.5.3 – Analisar o Plano de Recuperação e Estabilização que seja elaborado pela Primeira Compromissária, determinando as 
alterações necessárias, de forma justifi cada, para consecução da fi nalidade a que se destina, vale dizer, recuperação e estabili-
zação da área erondida, sendo que, somente dentro desse contexto e prazo, aprová-lo e cientifi car a Primeira Compromissária 
para iniciar sua execução;

1.5.4 -  Fiscalizar a execução do Plano, com envio de Relatório de Fiscalização ao Ministério Público, ao fi nal do prazo avençado 
para sua conclusão;

1.5.5 - Embargar administrativamente as obras, mediante vistoria in loco e decisão fundamentada, a qualquer tempo da execu-
ção do Plano, uma vez constatada a execução de medidas de forma diversa daquela estabelecida no Plano de Recuperação e 
Estabilização de Erosão aprovado pelo órgão ambiental local

CLÁUSULA SEGUNDA - O não cumprimento dos prazos e/ou obrigações constantes das cláusulas do presente instrumento por 
parte da COMPROMISSÁRIA, resultará no pagamento de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser convertida 
a favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, previsto na Lei Municipal nº 882/2014, sem prejuízo da execução específi ca e das 
sanções administrativas e penais cabíveis, ressalvadas as hipóteses de descumprimento justifi cado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Este compromisso terá efeito de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 5º, § 6º, da Lei Nº 
7.347/85 combinado com o artigo 784, inciso XII, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), sem prejuízo de sua homo-
logação pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.

Nada mais havendo, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este TERMO, obrigando-se a fazê-lo fi rme e 
valioso.

Candeias/BA, 30 de outubro de 2023

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
(INTERVENIENTE)

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

ROZENVAN DE SANTANA – ME 
(COMPROMISSÁRIA)

EDITAL Nº 033/2023 – EDUCAÇÃO

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, 
comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 1 (um) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no IDEA sob o número 696.9.454232/2022, que tem por objeto acompanhar e fi scalizar os serviços da Unidade de 
Saúde da Família Luíz Viana Filho, localizada no Município de Candeias, por meio de visitas regulares, objetivando compilar 
os dados referentes à qualidade da Unidade de Saúde, dentro do âmbito do Projeto estratégico “Programa Saúde + Educação 
Transformando o Novo Milênio.

Candeias/BA, 1º de novembro de 2023.

Thiago Lisboa Bahia 
Promotora de Justiça Titular

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 003.9.351675/2023.

Simões Filho,  01 de novembro de 2023.

Patrícia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 003.9.351571/2023.

Simões Filho,  01 de novembro de 2023.

Patrícia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil nº 709.0.32303/2016. A 3ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, com atribuição 
na Defesa do Meio Ambiente, por intermédio do Exma. Sra. Promotora de Justiça Titular Patrícia dos Santos Ramos, no uso 
de suas atribuições legais, comunica o ARQUIVAMENTO Inquérito Civil nº IDEA 709.0.32303/2016, deve este procedimento 
investigatório ser arquivado, nos termos do art. 44 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do MP-BA.

Simões Filho-BA, 01 de novembro de 2023.

Patrícia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº  708.9.428902/2023 – Portaria 153/2023.
Objeto: Esclarecer acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Newton Pi-
nheiro dos Santos. 
Data de Instauração: 24 de outubro de 2023.
Compromissário(s): Newton Pinheiro dos Santos. 

EDITAL n° 021/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que a Notícia de Fato n° 
727.9.85674/2017, que versa sobre suposta invasão de via pública com plantio de eucalipto, representação feita por moradores 
da Comunidade Arara II, situada em Teixeira de Freitas BA, foi ARQUIVADA. No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifi co os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, 
nos, termos do parágrafo terceiro do dispositivo em questão, o recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou 
a Notícia de fato, que deverá ser remetida no prazo de 03 (três) dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de 
Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja reconsideração.
Teixeira de Freitas, 30 de outubro de 2023.
Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 723.9.201079.2023 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju 
ASSUNTO: SAÚDE
Objetivo: e acompanhar o fornecimento de consultas e exames para a paciente Maria de Fátima de Paulo de Jesus pelo Muni-
cípio de Itamaraju/BA.
Itamaraju-BA, 11 de Outubro de 2023
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 723.9.216432/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju 
ASSUNTO: EDUCAÇÃO
Objetivo: acompanhar e fi scalizar irregularidades no trasporte escolar, principalmente quanto ao transporte das fi lhas da Sra. 
Juliana Araújo Chaves, no município de Itamaraju/BA. 
Itamaraju-BA, 17 de Outubro de 2023
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 24/2023
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 201.9.186489/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA VIÇOSA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais. CIENTIFICA os interessados(as), acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n° 
201.9.186489/2020, querendo apresentar recurso escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º, III, da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e no art. 54, caput, da Resolução nº 11/22 do MP/BA, sem prejuízo de posterior consulta que se fi zer neces-
sária
Encaminhar eventual recurso para o endereço eletrônico novavicosa@mpba.mp.br.
Nova Viçosa -BA, 1 de novembro de 2023
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

ORIGEM: 2ª Promotoria de Teixeira de Freitas.
PORTARIA IDEA: 003.9.381781/2023
CLASSE: Procedimento Administrativo
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 127, caput, 129, II e III da CF, e da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo nº 003.9.381781/2023:
OBJETO: Averiguar denuncia de maus tratos contra a menor Y.V.S.D.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: art. 227 da CF/88, arts 3º, 4º e 201, VI e VIII da Lei 8.069/1990.
 Teixeira de Freitas/BA, 31 de outubro de 2023.
Michele Aguiar Silva Resgala
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por meio 
do Promotor de Justiça em substituição, Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possa interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do procedimento extrajudicial abaixo, tendo os interessados 
o período de 10 dias para apresentar recurso pelo e-mail: 1pj.itaparica@mpba.mp.br

Notícia de Fato nº 003.9.144698/2023
Promoção de Arquivamento
Área: Cível
Objeto: Idoso
Data: 01-11-2023
Motivo: Por falta de elementos sufi cientes para continuidade da demanda.

Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior
Itaparica, 01-11-2023

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 644.9.428252/2023 
Objeto: dar continuidade à fi scalização da FUNDAÇÃO CONQUISTENSE EDIVANDA MARIA TEIXEIRA, quanto ao cumprimento 
de seus deveres e objetivos fundacionais, inclusive fi nanceiramente, desempenhados no exercício de 2019.

Vitória da Conquista, 24 de outubro de 2023.  
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 644.9.428230/2023 
Objeto: dar continuidade à fi scalização da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, quanto ao cumprimento de seus deveres e objetivos 
fundacionais, inclusive fi nanceiramente, desempenhados no exercício de 2020.

Vitória da Conquista, 24 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 644.9.40648/2019 
Investigados: Conquista Assistência Médica LTDA SAMUR Serviço de Assistência Médica e Urgência S/A, Conquista Assistência 
médica LTDA, Procordis Unidade Card. de Vitória da Conquista LTDA, IBR Instituto Brandão de Reabilitação. 

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA nº 644.9.40648/2019 
com fundamento no que se expõe a seguir: (…) Ante a ausência de dano ao patrimônio público e a não identifi cação de ato de 
improbidade administrativa capaz de ensejar a execução de novas diligências e posterior ajuizamento de ação civil pública, de-
termino o arquivamento do presente Inquérito Civil. 
Assim sendo, determino que seja feita a devida baixa deste expediente no sistema, encaminhando os presentes autos, com 
cópia desta Promoção de Arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, contado da com-
provação da efetiva ciência pessoal dos interessados, conforme Art. 44, caput e § 1º da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 
do MPBA. Dê-se ciência aos interessados, os quais poderão, inclusive, apresentar razões escritas ou documentos, caso assim 
o queiram, nos termos do § 5º, art. 44, da supramencionada Resolução. Cumpra-se. 

Vitória da Conquista, 26 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 


